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SUMÁRIO EXECUTIVO 

  

 

 Este Relatório refere-se à auditoria no Projeto de Desenvolvimento 
Fazendário do Distrito Federal, realizado no âmbito do Programa de Apoio à Gestão 
e Integração dos Fiscos no Brasil – PRODEFAZ/PROFISCO-DF, executado pela 
então Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, atual Secretaria de 
Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, sob responsabilidade da Unidade de 
Coordenação do Programa – UCP/ PRODEFAZ/PROFISCO-DF e financiado com 
recursos do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID e com aportes da 
contrapartida local do Governo do Distrito Federal – GDF, conforme estipulado no 
Contrato de Empréstimo BID nº 3040/OC-BR. 

 Em 2009, o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID 
autorizou o Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF a atuar como auditor 
independente nos contratos de empréstimo celebrados entre aquele Banco e o 
Governo do Distrito Federal (CBR nº 3530/2009). A auditoria encontra previsão, ainda, 
no Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o GDF e o TCDF, de 07/12/2017, 
no Termo de Referência de Serviços de Auditoria Externa anexo ao mencionado 
Termo de Cooperação e na Cláusula 5.04 das Disposições Especiais do Contrato de 
Empréstimo BID nº 3040/OC-BR. 

 Este Relatório foi elaborado conforme os requisitos do Termo de 
Referência e de acordo com as diretrizes de auditoria emitidas pela INTOSAI, 
complementadas pelas Guias de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa de 
Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento e demais 
requisitos contratuais específicos. 

 O serviço acordado tem como produto final a elaboração de Relatório 
dos Auditores Independentes relativo ao exercício de 2018, contendo os seguintes 
produtos: Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações 
Financeiras Básicas do Programa e Relatório dos Auditores Independentes sobre o 
Sistema de Controle Interno Associado à Auditoria das Demonstrações Financeiras. 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BÁSICAS DO PROGRAMA 
 
Ao Coordenador Geral do PRODEFAZ/PROFISCO-DF 
 
Opinião sem ressalva 
 
Examinamos as demonstrações financeiras anexas, elaboradas pela Secretaria 
de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, 
por intermédio da UCP do PRODEFAZ/PROFISCO-DF, que compreendem as 
Demonstrações de Fluxos de Caixa e as de Investimentos Acumulados do 
exercício financeiro de 2018, expressas em reais e em dólares estadunidenses, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis, relativas ao PRODEFAZ/PROFISCO-DF, 
financiado com recursos do Contrato de Empréstimo nº 3040/OC-BR do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID) e com aportes do Governo do Distrito 
Federal, em atendimento ao disposto na Cláusula 5.04, das Disposições 
Especiais, do referido Contrato de Empréstimo. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os fluxos de caixa para o 
período findo em 31 de dezembro de 2018 e os investimentos acumulados do 
PRODEFAZ/PROFISCO-DF em 31 de dezembro de 2018, de conformidade com 
o critério contábil de caixa e a unidade monetária utilizada descritos no item 2 
das Notas Explicativas, de 05 de abril de 2019. 
 
Base para opinião  
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as Normas Internacionais das 
Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs, por sua sigla em inglês), 
desenvolvidas pela Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras 
Superiores (INTOSAI), que são convergentes – com as adequações de 
concordância – com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA, por sua sigla 
em inglês), emitidas pela Federação Internacional de Contadores (IFAC), e 
requerimentos específicos do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das 
demonstrações financeiras”, deste relatório. Somos independentes em relação 
ao Programa, de acordo com os princípios éticos relevantes para nossa auditoria 
de demonstrações financeiras previstos no Código de Ética deste Tribunal de 
Contas e da INTOSAI, e cumprimos com as demais responsabilidades de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
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Parágrafo de ênfase 
 
Sem modificar nossa opinião, chamamos atenção para as Notas Explicativas 2, 
4, 6, 13 e para a Conciliação dos Recursos Antecipados pelo Banco.  
 
Na Nota Explicativa 2 – “Principais Políticas Contábeis”, é informado que as 
demonstrações financeiras foram elaboradas sob a base contábil de caixa. 
 
A Nota Explicativa 2 combinada com a Conciliação dos Recursos Antecipados 
pelo Banco – “Unidade Monetária” informa que para o cálculo da equivalência 
em dólares dos recursos recebidos em moeda nacional utiliza-se a taxa de 
câmbio vigente na data da internalização do adiantamento de recursos. 
Combinado com o detalhamento das diferentes taxas de câmbio do quadro “I 
Saldo Disponível de Fundo Rotativo ou Adiantamento de Recursos” explica a 
não ocorrência de variação cambial decorrente de recursos BID.   
  
Na Nota Explicativa 4 – “Desembolsos Efetuados”, são informadas as 
retificações realizadas por meio da Solicitação de Desembolsos nº 4 em função 
de erros nos lançamentos, tais como valores devolvidos, valores lançados em 
duplicidade e lançamento a menor.  
 
Na Nota Explicativa 6 – “Adiantamento de Recursos Pendente de Justificativa de 
gastos”, são informadas as retificações que o Mutuário afirma que realizará por 
meio da Solicitação de Desembolso nº 10.     
 
Na Nota Explicativa 13 – “Conciliação dos Registros do Programa com os 
Registros do BID (WLMS-1 Executive Financial Summary), por Categorias de 
lnversão”, é informada que a diferença apurada em 31.12.2018 refere-se ao 
saldo pendente de justificativa ao BID. 
 
 
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras 
 
A administração do Programa é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com o critério contábil 
de caixa e a unidade monetária utilizada, conforme descrito no item 2 das Notas 
Explicativas às demonstrações financeiras, e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para que essas demonstrações estejam livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. A base 
contábil de fundos reconhece as transações e os fatos somente quando os 
recursos (incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos ou pagos pela 
Entidade e não quando resultam, auferem ou se originam de direitos ou 
obrigações, ainda que não se tenha produzido uma movimentação de fundos 
(caixa). A Unidade Monetária do Projeto utiliza a taxa de câmbio vigente na data 
da internalização do adiantamento de recursos. 
 
Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras do Programa. 
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Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações 
financeiras 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as Normas Internacionais 
das Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela 
Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), 
exercemos julgamento profissional e mantivemos ceticismo profissional ao longo 
da auditoria. Além disso: 

 identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 

executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 

obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 

nossa opinião; o risco de não detecção de distorção relevante resultante de 

fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 

ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 

representações falsas intencionais; 

 obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas 

não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 

internos da Entidade; 

 avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 

das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração; 

 avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 

financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 

representam as correspondentes transações e eventos subjacentes de forma 

a alcançar a apresentação adequada. 
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
RELATÓRIO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E/OU REGULATÓRIOS 

Indicamos que não foram cumpridos na íntegra para o exercício de 2018 as 
cláusulas 4.02 e 5.01 das Disposições Especiais assim como os artigos 4.01 e 
8.01 das Normas Gerais do Contrato de Empréstimo BID nº 3040/OC-BR, 
conforme exposto nos achados DF02 e BENS01 do Relatório Complementar dos 
Auditores Independentes sobre o Sistema de Controle Interno associado à 
Auditoria das Demonstrações Financeiras. 
 

 

 

Brasília, 22 de abril de 2019. 

 

 

 

Gabriel de Oliveira Reges Joana d`Arc Lázaro 

ACE/TCDF Mat. 1594-5 ACE/TCDF Mat. 379-4 
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05/04/2019 

,.-- 
SEI/GDF - 20640216 - OfIcio 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORAMENTO E 

GESTAO DO DISTRITO FEDERAL 

Assessoria de Planejamento e Gestäo 

Gerência de Execuço e Monitoramento de Programas 

Ofi'cio SEI-GDF NQ 9/2019 - SEEP/GAB/AG EP/GEMP 

Aos Senhores, 

JOANA D'ARC LAZARO 

GABRIEL DE OLIVEIRA REGES 

Auditores de Controle Externo - GAB/SEMAG 

Secretaria - Geral de Controle Externo 

Secretaria de Macroavaliacão da Gestão Püblica 

Divisâo de Auditoria de Programas e de Recursos Externos 

Tribunal de Contas do Distrito Federal 

Praca do Buriti - Asa Norte, 70075-901 

Brasilia - DF 

BrasIlia-DF, 05 de abril de 2019 

? 

r ; 

H :; 

Prezados Senhores, 

Em atendimento a solicitação de documentos para auditoria, referente ao contrato de empréstimo n° 3040 
OC/BR, celebrado entre o BID e o Governo do Distrito Federal, considerando o Termo de Cooperacão 
Técnica celebrado entre o Governo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Fazenda - 
SEF/DF e o TCDF, encaminhamos as informacôes abaixo descritas. 

Demonstracôes Financeiras 2018 e Notas Explicativas. 

Atenciosamente, 

LEONARDO SA DOS SANTOS 

Coordenador Geral UCP/DF 
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) 	Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SA DOS SANTOS - Matr.0108941-2, 
.)2I •tA 	Gerente de Execução e Monitoramento de Programas, em 05/04/2019, as 17:33, conforme art. 

J
69  do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diario Oficial do Distrito 

Federal n2  180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 

rip 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?  

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

verificador= 20640216 código CRC= 8C1904513. 

"BrasIlia - Patrimônio Cultural da Humanidade" 

Setor Bancário Norte, Ed. Vale do Rio Doce, 112  andar. - CEP 70040-909 - DF 

3312-8473 

00040-00002279/2019-35 
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Periodo terminado em 31/12/2017 

BID CONTRAPARTIDA TOTAL 

0 0 

3.793.965,15 71.414,51 3.865.379,66 

3.793.965,15 3.793.965,15 

71.414,51 71.414,51 

0 0 

3.793.965,15 71.4 14,51 3.865.379,66 

0  0 

1.628.534,96 - 1.628.534,96 

1.328.657,01 1.328.657,01 

0 0 

299.877,95  299.877,95 

1.628.534,96 - 1.628.534,96 

2.165.430,19 71.414,51 2.236.844,70 

NOME DO EXECUTOR: 
	

Secretaria de Estado de Fazenda do OF 
PROGRAMA: 
	

PRODEFAZJPROFISCO 
CONTRATO DE EMPRESTIMO: 

	
304010C-BR 

OEM ONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA 

(Expresso em US$ do/ares) 

Periodo terminado em 31/12/2018 

(Titulos sugeridos - ojustor 00 projeto) BID CONTRAPARTIDA TOTAL 

RECURSOS RECEBIDOS  

Acumulado no início do periodo 3.793.965,15 71.414,51  

Ajuste de aplicaçlo financeira - 	383,20  

Acumulado no inIcio do periodo COM AJUSTE 3.793.965,15 71.031,31 3.864.996,46 

Durante o periodo 12.487.945,48 335.294,42 12.823.239,90 

Desembolsos (Antecipaçôes/Fundo Rotativo, 

reembolsos, pagto diretos) 12.487.945,48 256.310,85 12.744.256,33 

Juros recebidos  78.983,57 78.983,57 

Ajuste de Exercicios Anteriores 0 0 
Outros (detalhar) 

Total de Recursos Recebidos 16.281.910,63 406.325,73 16.688.236,36 

DESEMBOLSOS EFETUADOS  

Acumulado no início do periodo - 1.628.534.96  0 

Ajuste_do execericio anterior - 	410,16  

Acumulado no inIcio do periodo  1.628.124,80 0 - _1.628.124,80 

Durante o periodo 11.944.444,05 256.490,85 12.200.934,90 

Solicitaco/Justiflcativa de desembolso 

apresentada ao BID 10.144.027,38  10.144.027,38 

Ajuste de Exercicios Anteriores - 	299.467,79  0 

Pagtos por Bens e Servicos Pendentes de 

comprovaco/justificativa 2.099.884,46 256.310,85 2.356.195,31 
180,00 Outros ajustes - 	180,00 

Total Desembolsado 
[. 	

13.572,568,85 256.490,85 13.829.059,70 

SALDO DISPONIVELAO FINAL DO PERIODO 2.709.341,78 [ 	149.834,88 2.859.176,66 

LEONARDO S DOSSANTOS 
	

KLEh3//IAR AL VES DE FAR/A 

Coordenodor Gerol UCP/DF 
	

Coordenadoro Finonceira UCP/DF 
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Periodo terminado em 31/12/2017 

BID CONTRAPARTIDA TOTAL 

0  0 - 0 

12.115.201,44 236.196,36 12.351.397,80 

12.115.201,44 0 12.115.201,44 

236.196,36 236.196,36 

0 

12.115.201,44 236.196,36 12.351.397,80 

O 0 0 

5.032.173,03 - 5.032.173,03 

4.105.550.16 

926.622,87 

4.105.550,16 

 926.622,87 

5.032.173,03 - 5.032.173,03 

7.083.028,41 236.196,36 7.319.224,77 

NOME DO EXECUTOR; 	 Secretaria de Estado de Fazenda do DF 

PROGRAMA: 	 PRODEFAZ/PROFISCO 

CONTRATO DE EMPRESTIMO: 	 3040/OC-BR 

DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA 

(Expresso em US$ dólares) 

Periodo terminado em 31/12/2018 

frT(tulos suqeridos - ojustar no projeto) 	[ 	
BID 	CONTRAPARTIDA 	TOTAL 

RECURSOS RECEBIDOS  
Acumufado no inicio do periodo 	 12.115.201,44 	236.196,36  

Ajuste de aplicac3o financeira 	 - 1.267,39  

Acurnulado no inicio do periodo COM AJUSTE 	12.115.201,44 	234.928,97 	12.350.130,41 

Durante o periodo 	 46.470.864,38 	1.298.997,66 	47.769.862,04 

Desembolsos (Antecipacoes/Fundo Rotativo, 

reembolsos, pagto diretos) 	 46.470.864,38 	992.999,50 	47.463.863,88 

Juros recebidos  	305.998,16 	305.998,16 

Ajuste de Exercicios Anteriores - 

Outros (detalhar) 

Total de Recursos Recebidos 	 58.586.065,82 	1.533.926,63 	60.119.992,45 

DESEMBOLSOS EFETUADOS  

Acurnulado no inicio do periodo 	 5.032.173,03 	 - 

Ajuste do execericio anterior 	, 	 - 	1.267,39  

Acumulado no inicio do periodo cornajuste 	 5.030.905,64 	 - 	5.030.905,64 

Durante o periodo 	43.797.644,61 	993.641,58 	44.791.286,19 

Solicitac4o/Justificativa de desernbolso 

apresentada so BID 	 37.009.475,20 	37.009.475,20 

Ajuste de Exercicios Anteriores 	 - 	925,355,48  

Pagtos por Bens e Servicos Pendentes de 

comprovac3o/justificativa 	 7.713.524,89 	992.999,50 	8.706.524,39 

Outros ajustes 	' 	 - 	 642,08 	- 	642,08 

Total Desembolsado 	 48.828.550,25 	993.641,58 	49.822.191,83 

SALDO DISPONIVEL AO FINAL DO PERIODO 	9.757.515,57 	540.285,05 	10.297.800,62 

LEONARDO SA DOS SANTOS 

Coordenador Geral UCP/DF 

KLEIbIeL , 1  00 
S DE FARIA 

Coordenadoro Financeira UCP/DF 
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NOME DO EXECUTOR: 	 Secretaria de Estado de Fazenda do OF 

PROGRAMA: 	 PRODEFAZJPROFISCO 

CONTRATO DE EMPRSTlMO: 	 30401OC-BR 

DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS ACUMULADOS 

Exerciclo: 2018 

uss 

Categorlas de Investimento 

OrçamentO VigenEe 

ACUMULADO DO EXERCICIO 2017 

{Após ajustes de valores entre at Categorias e 

exclusOes) 

Acumulado do Exerctclo 2018 Awmulado dos Exerc(clos 2017/2018 DIsponivel pars aplicaçlo 

PROJETO BID APORTE LOCAl. PROJETO BID 
APORTE 

PROJETO BID 
APORTE 

PROJETO BID 
APORTE 

PROJETO BID 
APORTE 

Admlnlstraç3o do Projeto 498.000,00 498.000,00 0,00 624,99 624,99 0,00 19.499,85 19.499,85 0,001 20.124,84 20.124,84 0,001 477.875,16 477.875,16 0,00 

1.1. Gestlo do Projeto 208.000,00 208.000,00 0,00 624,99 624,99 0,00 19.499,85 19.499,85 0,00 20.124,84 20.124,84 0,00 187.875,1') 187.875,16 0,00 

1.1.1. Apoio a Gestlo do Projeto 192.000,00 192.000,00 0,00 624,99 624,99 0,00 19.499,85 19.499,85 0,00 20.124,84 20.124,84 0,00 171.875,16 171.875,16 0,00 

1.1.2. Equipamentos 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 16.000,00 0,00 

1.2. Monitoramento, avaliaçXo e auditoria 290.000,00 290.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 290.000,00 290.000,00 0,00 

1.2.1. Monitoramento e auditoria 147.000,00 147.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147.000,00 147.000,00 0,00 

1.2.2. Avaliaclo 143.000,00 143.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 143.000,00 143.000,00 0,00 

Custos Dlretos 35.373.000,00 30.897.000,00 4.476.000,00 1.627.499,81 1.627.499,81 0.00 12.181.255,06 11.924.944,21 256.310,85 13.808.754,87 13.552.444,02 256.310,85 21.564.245,13 17.344.555,98 4.219.689,15 

2.1. lrstegraçlo da gestXo fiscal 2.197.000,00 2.197.000,00 0,00 165.946,40 165.946,40 0,00 276.307,84 276.307,84 0,00 442.254,24 442.254,24 0,00 1.754.745,76 1.754.745,76 0,00 

2.2. Administracão tributdria e do 
13.464.000,00 12.440.000,00 1.024.000,00 694.207,61 694.207,61 0,00 

contencloso fiscal  
5.538.890,81 5.538.890,81 0,00 6.233.098,42 6.233.098,42 0,00 7.230.901,58 6.206.901,58 1.024.000,00 

2.3. Administraçlo financeira, patrimonial - 
e controle sterno da gestao fiscal 

5.870.000,00 5.156.000,00 714.000,00 165.863,95 165.863,95 0,00 2.572.108,15 2.493.823,21 78.284,94 2.737.972,10 2.659.687,17 78.284,94 3.132.027,90 2.496.312,83 635.715,06 

2.4. Gestlo de recursos corporativos 13.842.000,00 11.104.000,00 2.738.000,00 601.481,85 601.481,85 0,00 3.793.948,26 3.615.922,34 178.025,92 4.395.430,11 4.217.404,19 178.025,92 9.446.569,89 6.886.595,81 2.559.974,08 

Sem alocaçlo especifica 869.000,00 602.000,00 267.000,00 0,00 0100 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 869.000,00 602.000,00 267.000,00 

Total 	 1 36.740.000,00 31.997.000,00 4.743,000,00 1,628.124,80 1.628.124,801 0,001 12.200.754,911 11.944.444,06 256.310,85 13.828.879,71 1.3.572.568,86 256.310,85 22.911.120,29 18.424.431,14 4.486.689,15 

\ 
	

"0/,  
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LEONARDO sA DOS SANTOS 

Coordenadora Financeira UCP/DF 
	

Coordenador Geral UCP/DF 
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NOME DO EXECUTOR: 	 Secretaria de Estado de Fazenda do OF 

PROGRAMA: 	 PRODEFAZ/PROFISCO 

CONTRATO DE EMPRESTIMO: 	 304010C-BR 

DEMONSTRATIVO DE INVESTIMENTOS ACUMULADOS 

ExercIclo: 2018 

Uss 

Categorios do Investlrnento 

Orçamento Vlgente (Taxa do dólar = 3,40) 

ACUMULADO DO EXERCICIO 2017 

(Apôs ajustes do valores entre as categortas e 

exclusBes) 

Acumulado do Exercfclo 2018 Acunsulado dos Exerc(clos 2017/2018 Dlsponivel para opllcacBo 

PROJETO BID APORTE I.00AL PROJETO BID 
APORTE 

PROJETO BID 
APORTE 

PROJETO BID 
APORTE 

PROJETO BID APORTE LOCAL 

Admlnistraç3o do Projeto 1.693.200,00 1.693.200,00 0,00 1.931,22 1.931,22 0,00 71.081,15 71.081,15 0,00 73.012,37 73.012,37 0,00 1.620.187,63 1.620.187,63 0,00 

1.1. Gestlo do Projeto 707.200,00 701.200,00 0,00 1.931,22 1.931,22 0,00 11.081,15 71.081,15 0,001 13.012,37 13.012,37 0,00 634.187,63 634.187,64 0,00 

1.1.1. Apoio a Gestlo do Projeto 652.800,00 652.800,00 0,00 1.931,22 1.931,22 0,00 71.081,15 71.081,15 0,00 73.012,37 73.012,37 0,00 579.787,63 579.787,63 0,00 

1.1.2. Equipamentos 54.400,00 54.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54.400,00 54.400,00 0,00 

1.2. Monitoramento, avaliaçlo e auditoria 986.000,00 986.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 986.000,00 986.000,00 0,00 

1.2.1. Monitoramento e auditoria 499.800,00 499.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001 499.800,00 499.800,00 0,00 

1.2.2.Avaliaç5o 486.200,00 486.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 486.200,00 486.200,00 0,00 

Custos Diretos 120.268.200,00 105.049.800,00 15.218.400,00 5.028.974,42 5.028.974,42 0,00 44.119.562,97 43.726.563,47 992.999,50 49.748.531,39 48.155.537,89 992.999,50 10.519.662,61 56.294.262,11 14.225.400,50 

2.1. lntegraçlo da gestlo fiscal 7.469.800,00 7.469.800,00 0,00 512.774,37 512.774,37 0,00 981.004,11 981.004,11 0,00 1.493.778,48 1.493.778,48 0,00 5.976.021,52 5.976.021,52 0,00 

2.2. Adrninistraçlo tributária edo 

contencuoso fiscal 
45.777.600,00 42.296.000,00 3.481.600,00 2.145.101,51 2.145,101,51 0,00 20.219.094,81 20.219.094,81 0,00 22.364.196,32 22.364.196,32 ' 	0,00 23.413.403,68 19.931.803,68 3.481.600,00 

2.3. Administraçlo financeira, patrimonial 
- 

e controle sterno da gestao fiscal 
19.958.000,00 17.530.400,00 2.427.600,00 512.519,62 512.519,62 0,00 9.582.095,10 9.278.803,60 303.291,50 10.094.614,72 9.791.323,22 303.291,50 9.863.385,28 7.739.076,78 2.124.308,50 

2.4. Gestlo de recursos corporativos 47.052.800,00 37.753.600,00 9.309.200,00 1,858.578,92 1.858.578,92 0,00 13.937.368,95 13.247.660,95 689.708,00 15.795.947,87 15.105.239,87 689.708,00 31.266.852,13 22.647.360,13 8.619.492,00 

Scm alocaç6o especifica 2.954.600,00 2.046.800.00 901.800,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.954.600,00 2.046.800,00 907.900,00 

Total 124.916.000,00 108.789.800,00 16.126.200,00 5.030.905,64 5.030.905,64 - 	0,00 44.790.644,12 43.797.644,62 992.999,50 49.821.549,76 48.828.550.26 992.999,50 75.094.450,24 59.961.249,74 15.133.200,50 
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k&4) BID CONCILIAçAO DOS RECURSOS ANTECIPADOS PELO BANCO 
do O0,flV00K00o 

NOME DO ORGANISMO EXECUTOR: 	 Secretaula de Estado de Fazenda do DF 
N° do Contrato de Empréstimo ou Convénlo do Cooperac8o Técnica: 	 3040/OC-BR 
Data: 	 31/1212018 

SALDO DISPONIVEL DE FUNDO ROTATIVO OU ADIANTAMENTO DE RECURSOS (2) (no moeda da Operac8o) 	 2.848.798,97 

Detalhe Valor (R$) 
Taxa de Valor na Moeda da 
Câmbio Operacao 

Saldo Disponivel do 40  Adiantarnento de Recursos em 31/12/2018. 
I 	 757.515,57 I 	 3,6014 2.709 34178 

Banco: 070- BRB 	N° da Conta: 100-054.558-7 I I 
Saldo Disponivet em Conta de Investimento (conforme extrato) em 31/1212018. 

540.285,06 I 	 3,8742 139.457,19 
Banco: 070- BRB 	N°da Conta: 100-054.558-7  

10.297.600,63 

11 	GASTOS OU PAGAMENTOS PENDENTES DE APRESENTAGAO AC BID /3 	 2.099.884,46 

Gastos ou Pagamentos Pendentes de Apresentaçâo ao Banco, inctuidos nesta Solicitacao 2.099.884,46 

Gastos ou Pagamentos Pendentes de Apresentacào ao Banco, nâo incluidos nesta Solicitacao, conf. registros contábeis do 
projeto  

IV 	SALDO DO FUNDO ROTATIVO OU ADIANTAMENTO DE RECURSOS CONFORME 0 BID (RELATORIO LMS-1) 	 4.809.226,23_lb 

Percentua!jusfificado perante o Banco 	 44% a/b 

IV 	DIFERENçAS (IV-III)/4 	 I 	139.457,20 

I u1 	IDENTIFICAcAO DOS CONCEITOS CONTIDOS NA DIFERENA APURAOA/4 	 I 	139.457,20 

IDetalhamento da Dlferenca (Por exemplo:) I Valor (Moeda Local) 
Taxa de 
Cambio 

I Equivalencia na Moeda I 
I 	da Operacâo 

Diferença decorrente de rendirnentos de aplicaçao financeira 540.285,06 3,8742 139.457,20 

L;ertlticarnos que: a) os gastos especitrcaoos no Item II torarn reaIizaos para os fins especificados no Contrato/Convênio; b) a documentaçâo que respalda 
os gastos efetuados corn os recursos provenientes do Fundo Rotativo ou Adianta ento de Recursos ainda não justificados esté disponivel para fins de 
inspecâo do BID. 

Leonardoe Se dos Santos 	 Kleidinar Alves de Faria 
Coordenador Geral UCP/DF 	 CoordenacSora Administrativo-Financeira UCP/DF 

Notas: 

A conta corrente e exclusiva para o Fundo Rotativo ou Adiantarnentos de Recursos? SIM_X_ NAO - 

Anexar cópia dos extratos dos contas bancánas (corrente e de investirnentos) em que estão deposilados os recursos do Fundo Rotativo ou Adiantarnentos de Recursos, 
suas respectivas conciliacoes e 0 saldo disponivel do Aporte Local caso esteja depositado na mesma conta. 

Anexar o detathamento dos gastos ou pagamentos efetuados corn recursos do Fundo Rotativo ou Adiantarnentos de Recursos ainda não apresentadosfjustificados. 
Em caso de diferenca, anexar conciliação e nota explicativa. 

() Titulos sugeridos. A set adequado ao contexto do prograrna 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda Planejamento e Gestão 
Unidade de Coordenacao do Programa - UCP/DF - PROFISCO 

NOTAS EXPLICATIVAS BASICAS As DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS DO PROGRAMA 

1. Descriçâo do Programa 

1.1 0 Governo do Distrito Federal, por interrnédio de Operaço de Crédito Externa 

contralda corn garantia do Governo Federal, obteve urn financiarnento no valor de US$ 

36.740.000,00 (trinta e seis milhOes, setecentos e quarenta rnil dólares americanos) junto 

ao Banco Interamericano de Desenvolvirnento - BID, objeto do Contrato de Empréstimo 

BID n2  3040/ac-BR, assinado em 29 de fevereiro de 2016, objetivando a execuço do 

Projeto de Desenvolvirnento Fazendário do Distrito Federal - PRODEFAZ/PROFISCO, que 

tern por objetivo geral contribuir para o fortalecimento da gestão fiscal do Distrito Federal, 

a fim de promover a consecucào de metas fiscais sustentáveis e, assim, obter taxas mais 

elevadas de investirnento que melhorern os nIveis de crescimento. 

0 objetivo especIfico do PRODEFAZ/PROFISCO é meihorar a eficiência e a 

transparência da gestão fiscal do Distrito Federal, corn vistas a: 

Aumentar as receitas próprias do estado; 

Melhorar a eficiência e o controle do gasto püblico; e 

Prestar melhores serviços ao cidado. 

1.2 	Descriçâo dos Componentes 

De acordo corn o contrato, o projeto est6 estruturado em 4 (quatro) componentes e 

respectivos subcomponentes descritos a seguir: 

Componente I - lntegraçâo da Gestâo Fiscal 

Este componente busca fortalecer os métodos de trabaiho e os instrurnentos de apoio a 
gestão estratégica, bern corno melhorar a geração e a qualidade da informaçao para o 

processo de tornada de decisöes. Esse componente inclui os seguintes subcomponentes: 

Fortalecimento organizacional e integraçào da gestão fiscal. As atividades a 
serern financiadas no ârnbito deste subcomponente sao: 1. A implantação de urn 

modelo de gestão por resultados; 2. 0 aprimorarnento da metodologia para 

estabelecer o potencial de arrecadacao; e 3. A revisão dos processos de trabalho 
da SEF/DF. 

Cooperação interinstitucional nacional e internacional. As atividades a serem 
financiadas no âmbito deste subcornponente incluern a implantação de urn 

programa para o intercâmbio institucional que prornova a identificação e a 

difusão de soluçOes inovadoras em gestào fiscal, adotadas em outros estados ou 
paIses. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda Planejamento e Gestão 
Unidade de Coordenacao do Programa - UCPIDF - PROFISCO 

Componente II - Administracão Tributária e do Contencioso Fiscal 

Este componente tern como finalidade melhorar o desempenho da adrninistração 

tributária e aumentar a arrecadacão por meio das seguintes acöes: 

Aumento do eficiência e eficácia da administracao tributária. As atividades a 
serern financiadas são: 1. A modernização do sistema de fiscalização de trânsito; 

2. A modernizacão do sistema de monitoramento e execucão das açöes de 

auditoria fiscal por classe de contribuinte e segmento econômico; 3. A melhoria 

das acöes de inteligência fiscal; 4. 0 fortalecimento da gestão de cobrança 

administrativa; 5. A atualização da gestão do Imposto de Transmissão Causa 

Mortis e Doação (ITCMD) e do Imposto sobre a Propriedade de VeIculos 
Automotores (IPVA). 

Meihoria da gestão do codastro de contribuintes e imp/onto cáo do Sistema 

Püblico de Escrituro cáo Fiscal e Contábil Digital (SPED). Serão financiadas: 1. A 

implantacão do Cadastro Sincronizado Nacional (CadSim); 2. A consolidação do 

SPED e seus componentes; e 3. A implantação do cadastro rnultifinalitário. 

Aumento do eficiencia e eficacio do administraçäo tributária. Este 

subcomponente financiará: 1. 0 fortalecirnento da cobranca da dIvida ativa; e 2. 

A melhoria do sistema de julgamento de processos. 

Componente Ill - Administraçâo Financeira, Patrimonial e Controle lnterno da Gestão 
Fiscal 

Este componente busca melhorar o desempenho da administração financeira e o 

controle do gasto püblico, por rneio das seguintes açöes: 

Aumento do eficiencio e eficácia do administrocäofinonceiro. Serão financiadas: 
1. A implantação do Módulo de DIvida Püblica ao Sisterna Integrado de Gestão 

Governamental (SIGGO); 2. A implantação de novos processos no sistema de 

gestão financeira; 3. A implantação de urn novo padrão de contabilidade. 

Aumento da eficiencia e eficácio do administraçao de materials e patrimônio do 

áreo fazendário. 0 subcomponente financiará: 1. A revisão e adequação do 

sistema de controle de bens patrimoniais; 2. A melhoria da gestão de contratos, 

convênios e ajustes; e 3. A implantaçäo de novos procedimentos e mecanismos 

de controle e gestão das demandas da Subsecretaria de Administração Geral 

(SUAG). 

Aperfeiçoamento dos mecanismos de auditoria e controle interno do gestào fiscal. 

As atividades a serern financiadas são: 1. Aprimoramento dos processos de 

auditoria interna do DF e implantação do módulo de monitoramento e controle 

de atividades governamentais no sisterna de controle interno; e 2. 

Aprimoramento do modelo de gestão da auditoria tributária e do código de ética. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda Planejamento e Gestão 
Unidade de Coordenacao do Programa - UCP/DF - PROFISCO 

Componente IV - Gestâo de Recursos Corporativos 

Este componente busca fortaiecer os processos, instrumentos e sistemas de apoio que 

contribuem para meihorar o desempenho institucional e a interação corn a sociedade. 

Esse componente está estruturado nos seguintes subcornponentes: 

Aperfeiçoamento dos mecanismos de transparência no gestöo fiscal e 
comunicaçäo corn a sociedade. Serão financiadas: 1. A reviso e o aprimoramento 

da Ouvidoria Fazendária (escritório do Ouvidor); e 2. A impiantaçáo do piano de 

comunicaçào institucional. 

Fortalecimento dos serviços de tecnologia da inforrnacào e cornunicaçào no 
SEF/DF. Esse subcomponente busca aumentar a capacidade de pianejamento e 

gesto tecnoiógica, corn vistas a adequar sua plataforma tecnoiógica as novas 
necessidades de informação e mobilidade dos usuários, aumentando os nIveis de 

integração e segurança de seus sistemas no que se refere a informática. Serào 

financiados: 1. 0 fortalecimento da gestho da tecnoiogia da informação; 2. A 

atuaIizaçäo do parque tecnoiógico; 3. A impiantaço do piano de segurança da 

informação e comunicação; 4. A estruturação do datawarehouse corn 
informaçOes econômico-fiscais; e 5. A modernizaco da gestào documental. 

Fortalecirnento do gestäo de recursos humanos. Esse subcomponente financiará 

as seguintes atividades: 1. institucionaiizaçao da gestho do pessoai da SEF/DF por 

competências corn foco em resultados; e 2. Irnpiantação do piano de capacitaçao 
permanente. 

No decorrer da execução do Projeto e missöes de superviso do BID, aiguns dos produtos 

constantes dos subcomponentes descritos acima, forarn alterados e aperfeiçoados 

conforme a realidade atuai da SEF/DF. Outros foram exciuldos em virtude de já terem 

sido impiantados. 

1.3 	Custo do Programa 

o custo do Programa foi estimado no equivaiente a US$ 36.740.000,00 (trinta e seis 

miihOes, setecentos e quarenta mil dóiares americanos), dos quais o Banco financiará ate o 

equivalente a US$ 31.997.000,00 (trinta e urn milhöes, novecentos e noventa e sete mil de 

dóiares americanos), e US$ 4.743.000,00 (quatro rniihöes, setecentos e quarenta e três rnii 

dóiares americanos) financiados corn recursos de contrapartida local, cuja distribuico por 

fonte de financiamento e categorias de investimentos, que se indica no quadro seguinte: 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda Planejamento e Gestao 
Unidade de Coordenacao do Programa - UCP/DF - PROFISCO 

Custo e Financiamento (em US$) 

CATEGORIAS BANCO LOCAL TOTAL 

Administracão do Projeto 498.000,00 0,00 498.000,00 

1.1. Gestão do Projeto 208.000,00 0,00 208.000,00 

1.1.1. Apoio a Gestão do Projeto 192.000,00 0,00 192.000,00 

1.1.2. Equipamentos 16.000,00 0,00 16.000,00 

1.2. Monitoramento, avaliacão e auditoria 290.000,00 0,00 290.000,00 

1.2.1. Monitoramento e auditoria 147.000,00 0,00 147.000,00 

1.2.2. Avaliaço 143.000,00 0,00 143.000,00 

Custos Diretos 30.897.000,00 4.476.000,00 35.373.000,00 

2,1. lntegraço da gestão fiscal 2. 197.000,00 0,00 2.197.000,00 

2.2. Administracao tributária e do contencioso 
fiscal 

12.440.000,00 1.024.000,00 13.464.000,00 

2.3. Administracäo financeira, patrimonial e 
controle interno da gestao fiscal 

5.156.000,00 714.000,00 5.870.000,00 

2.4. Gestâo de recursos corporativos 11.104.000,00 2.738.000,00 13.842.000,00 

Sem alocação especIfica 602.000,00 267.000,00 869.000,00 

Total 31.997.000,00 1 	4.743.000,00 36.740.000,00 

1.4 	Orgao Executor do Programa: 

A execução do Projeto e a utiIizaço dos recursos do empréstimo outorgado pelo Banco 

sero realizadas por interrnédio da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal - 

SEF/DF, em coordenaco corn a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, 

a Procuradoria Geral do Distrito Federal - PGDF e a Corregedoria Geral do Distrito Federal 
- CGDF. Para a execução do Projeto a SEF/DF conta corn a Unidade de Coordenação do 
Projeto - UCP, diretamente subordinada a Assessoria de Planejamento e Gestâo - AGEP, 
corn o objetivo de coordenar e dar seguirnento a todas as açôes relacionadas corn o 

programa de modernização da adrninistraco tributária distrital no âmbito do 

PROFISCO/DF, servindo como elo entre a Secretaria, o Banco e outros órgos e 
instituiçOes participantes do Projeto. 

Para fins de execucão do Projeto, foram publicadas Portarias Conjuntas corn a Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão 	SEPLAG, que hoje é parte integrante desta 
Secretaria de Fazenda, e a Corregedoria Geral do Distrito Federal - CGDF: 

SEPLAG - Portaria Conjunta nQ 06, de 15/09/2016, publicada no DODF nQ 176, 
de 16/09/2016; e 

CGDF - Portaria Conjunta nQ 07, de 03/10/2016, publicada no DODF n2  189, 
de 05/10/2016; 

Secretaria de Estado de Fazenda 
Unidade de Coordenacao do Programa - UCP/DF - PROFISCO 

SBN Ed. Vale do Rio Doce 110 andar - Fone: (61) 3312.8473 CEP: 70.036-918 - Brasilia - DF 

e-DOC 8FE07292e-DOC 417DA585-ce-DOC C7273404-e
Proc 1375/2019

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o edoc C7273404

https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=417DA585
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=8FE07292
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=C7273404
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1375&filter[anoproc]=2019


GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda Planejamento e Gestâo 
Unidade de Coordenaçao do Programa - UCP/DF- PROFISCO 

1.5 	Documentos Iniciais do Programa Aprovados em Missâo do BID: 

Foi realizada a Misso de Arranque no perIodo de 25 a 27 de abril de 2016, corn a 

presença da equipe do BID, representantes das areas técnicas apoiadas pelo Projeto na 

SEF/DF, dirigentes e técnicos IIderes de projetos, representantes do Tribunal de Contas 

do Distrito Federal - TCDF, da Controladoria Geral do DF - CGDF e da Procuradoria Geral 

do Estado - PGDF. Teve como objetivos: 

- Orientar dirigentes, técnicos e membros da coordenaco do projeto acerca do 

Contrato de Empréstimo e execuço das acOes do Projeto; 

- Realizar análise do Piano de Ação e de Investimentos (PAl) aprovado e das 

mudanças propostas, corn revisão do Marco de Resultados; 

- Atualizar a anáiise de risco do Projeto, por meio da aplicação da metodologia 

GRP. 

- Orientar sobre as polIticas de aquisiçôes do Banco e elaborar o PIano de 

Aquisiçöes do Projeto (PA). 

Desde entào, as missöes do BID ocorrem, gerairnente, uma vez por sernestre para 
acompanhamento da execuço do Projeto. 

Principais PolIticas Contábeis 

Base de Contabilidade Caixa 

As demonstraçöes financeiras foram elaboradas sobre a base contábil de caixa, 

registrando-se as receitas quando do recebimento dos fundos (recursos) e 

reconhecendo-se as despesas quando estas efetivarnente representam despesas 
pagas (caixa). 

Unidade Monetária 

Os registros do Programa sào feitos em moeda local e em Dólares Americanos. 

Para o cálculo da equivalência em dólares do recurso recebido em moeda 

nacional na conta especIfica do Projeto utiliza-se a taxa de câmbio vigente na data 

da internaiizaço do adiantamento de recursos. 

Fundos DisponIveis 

Os fundos disponIveis em 31 de dezembro de 2018 nas contas bancárias do Projeto 

incluem os rendimentos de receitas de aplicacoes financeiras corn recursos do 
Empréstimo, conforme quadro a seguir: 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda Planejamento e Gestao 
Unidade de Coordenacao do Programa - UCP/DF - PROFISCO 

Discriminacäo das Contas 2017 2018 

Conta Corrente nQ 100.054.558-7 (Banco 

de Brasilia S/A - BRB - Agenda JK). 6.322,19 46.394,46 

Aplicaçoes Financeiras em CDB/RDB (Conta 
n9 100.054.558-7 Banco de Brasilia S/A - BRB 93.132,16 1.984.895,78 - Agência JK). 

Aplicacoes Financeiras em Fundo a Curto 
Prazo (Conta n2 100.054.558-7 Banco de 2.113.470,71 629.578,88 
Brasilia S/A - BRB - Agenda JK). 

Total 2.212.925,07 2.660.86912 
Câmbio: em 31/12/2017=3,3074 e em 31/12/2018=3,8742.  

Fm R 

Discriminaçäo das Contas 2017 2018 

Conta Corrente n2  100.054.558-7 (Banco 

de Brasilia S/A - BRB - Agência JK). 20.910,02 179.741,42 

Aplicaçöes Financeiras em CDB/RDB (Conta 
nQ 100.054.558-7 Banco de Brasilia S/A - BRB 308.02 5,32 7.678.944,70 - Agência JK). 

Aplicacäes Financeiras em Fundo a Curto 

Prazo (Conta nQ 100.054.558-7 Banco de 6.990.093,02 2.439.114,51 
Brasilia S/A - BRB - Agência JK). 

Total 7.319.028,36 10.297.800,63 

No exercIcio de 2017 forarn registradas receitas provenientes de rendimentos de 

aplicaçöes financeiras no montante de R$ 234.928,97 (Duzentos e trinta e quatro mu, 

novecentos e vinte e oito reais e noventa e sete centavos), equivalentes a US$ 

71.031,31 (Setenta e urn mu, trinta e urn dólares americanos e trinta e urn centavos), 

ao câmbio de 31/12/2017 (3,3074). 

No exercIcio de 2018 foram registradas receitas provenientes de rendimentos de 

aplicaçöes financeiras no montante de R$ 305.998,16 (Trezentos e cinco mu, 

novecentos e noventa e oito reais e dezesseis centavos), equivalentes a US$ 78.067,19 

(Setenta e oito mil, sessenta e sete dólares americanos e dezenove centavos), ao 

câmbio de 31/12/2018 (3,8742). 

o total acurnulado no perlodo de execucão do Prograrna (2017-2018) provenientes de 

rendimentos de aplicaçöes financeiras é de R$ 540.927,13 (Quinhentos e quarenta 

mu, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), equivalentes a US$ 139.622,92 
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(Cento e trinta e nove mu, seiscentos e vinte e dois dólares americanos e noventa e 
dois centavos), ao câmbio de 3 1/12/2018 (3,8742). 

4. Desembolsos Efetuados 

Os desembolsos efetuados ate 31/12/2018 correspodem as solicitaçöes de 
desembolsos apresentadas nos quadros a seguir: 

Exercicio de 2017 

Solicitacâo de Desembolso Data BID (US$) R$ Local (US$) 

N 01 - Adiantamento de Fundos 17/02/2017 1.658.547,58 5.124.912,02  

N2 02 —Justificativa de Gastos * 20/12/2017 1.328.657,01 4.105.550,16  

N2 03 - Adiantamento de Fundos 22/12/2017 2.135.417,57 6.990.093,01  

ExercIcio de 2018 

SoIicitaço de Desembolso Data BID (US$) R$ Local (US$) 

Retificaco da Solicitação N2 02 19/06/2018 1.328.657,01 4.105.550, 16 - 

N2 04 - Justificativa de Gastos ** 27/06/2018 2.062.919,80 6.692.443,00 - 

N2 05 - Adiantamento de Fundos 27/06/2018 4.000.000,00 15.305.770,41 - 

Ng 06— Reembolso *** 10/10/2018 1.022.203,12 3.821.506,38 - 

N2 07— Reembolso *** 10/10/2018 3.327.742,38 12.440.764,79 - 

N 2  08 —Justificativa de Gastos 11/10/2018 3.731.162,11 14.054.771,02 - 

N 2  09 - Adiantamento de Fundos 16/10/2018 4,138.000,00 14.902.593,20 - 

* Como mencion ado nas Notas Explicativas relativas ao exercIcio de 2017, a Solicitaçao de 
Desembolso n2  02 (Justificativa de Gastos) foi retificada jun to ao BID, por meio do OfIcio 
ng 022/2018 - UCP/DF, EM 1910612018, no que se refere as divergencias no classificaçâo 
de a/guns gastos corn suas respectivas categorias de investimentos. 

** Posteriornente, foram realizadas as retificaçOes abaixo relacionadas por melo do 
Solicitaçao de Desembolso nQ 04 (Justificativa de Gastos), conforme orientaçao do BID. 

- 	Extorno de diárias de servidora, no valor de R$ 1 .267,39; 

- 	Exclusâo de diárias de servidor just ificado em duplicidade, no valor de R$ 
1.645,50; 

Secretaria de Estado de Fazenda 
Unidade de Coordenação do Programa - UCP/DF - PROFISCO 

SBN Ed. Vale do Rio Doce 11 0  andar - Fone: (61) 3312.8473 CEP: 70.036-918 - Brasilia - DF 

e-DOC 8FE07292e-DOC 417DA585-ce-DOC C7273404-e
Proc 1375/2019

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o edoc C7273404

https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=8FE07292
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=417DA585
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=C7273404
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1375&filter[anoproc]=2019


GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda Planejamento e Gestao 
Unidade de Coordenacao do Programa - UCPIDF - PROFISCO 

- 	Lan çamento de valor corn plernentar no valor de R$ 4.000,00, correspondente a 
imposto ISS. 

Quanto ao Reembolso, solicitacOes n2  6 e 7, temos a esciarecer que o BID nào 
emite CBR aprovando as despesas apresentadas nas so/icitaçöes. Conforrne e-mail 

anexo, a concordância do Banco em re/a çào as despesas apresentadas ocorre 

mediante o deferirnento do solicitaçào, bern como a liberaçao do recurso no conta 
Onica do Tesouro. 

Adiantamentos de Recursos ejustificativas de Gastos 

ExercIcio de 2017 

Discriminaço US$ 

Saldo de adiantamentos no inIcio do perIodo 0 

(+) 

 

Adiantamentos recebidos no exercIcio 3.793.965,15 

(-) Adiantamentos justificados durante o exerc(cio 1.328.657,01 

(=) Saldo de adiantamentos no encerramento do exercIcio 2.465.308,14 

ExercIcio de 2018 

Discriminaço US$ 
Saldo de adiantamentos no inIcio do periodo 2.465.308, 14 

(+) Adiantamentos recebidos no exercIcio 8.138.000,00 

(+) Reembolsos recebidos no exercicio 4.349.945,50 

Total 14.953.253,64 

(-) Adiantamentos justificados durante o exercIcio 5.794.081,90 

(-) Reembolsos durante o exercIcio 4.349.945,50 

Total 10.144.027,40 

(=) Saldo de adiantamentos no encerramento do exercIcio 4.809.226,24 

Adiantamento de Recursos Pendente de Justificativa de Gastos 

Em 31 de dezembro de 2018 o saldo pendente de justificativa junto ao BID é de R$ 

7.713.524,89 (sete milhöes, setecentos e treze mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 

oitenta e nove centavos), equivalentes a US$ 2.099.884,46 (dois milhôes, noventa e 

nove mu, oltocentos e oitenta dólares americanos e quatro reais e quarenta e seis 

centavos) e está representado por gastos efetuados e ainda no incluIdos em 
solicitaçOes de desembolso, conforme quadro a seguir: 
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Discriminação R$ Cârnbio US$ 

Gastos pagos e ainda não inclu(dos na 

Solicitacão de Desembolso. 

2.568.457,24 3,8265 671.228,86 

5.147.219,00 3,6014 1.429.227,24 

Total 7.715.676,24  2.100.456,11 

Exclusâo de diárias devolvidas. (-) 213,43 3,2735 (-) 65,20 

Exclusão de diárias justificadas por equIvoco. (-) 1.927,92 3,8265 (-) 503,83 

Exclusão de valor justificado a major. (-) 10,00 3,8265 (-) 2,61 

Total a serjustificado corn os ajustes 7.713.524,89  2.099.884,46 

- As exclusOes mencionadas no quadro acima foram comunicadas ao BID na ültima 

misso de supervisão firianceira e será realizada a retificação por melo da Solicitação 
de Desembolso n2  10, que está em fase final de elaboraçào. 

7. Conciliaçâo dos Saldos Bancários em 31/12/2018 (Moeda Local) 

Movimentação Bancária em 2018 - Conta Corrente - BRB n2 100.054.558-7 

Discriminacâo R$ 

Saldo Dez/2017 7.319.028,36 

Crédito do 39  Adiantamento Jul/2018 15.306.000,00 

Crédito do 49  Adiantamento Out/2018 14.902.593,20 

Rendimentos de Aplicacoes Financeiras 2018 (SUTES) 305.998,16 

Total Entradas 37.833.619,72 

Pagamentos 27.535.373,42 

Total SaIdas 27.535.373,42 

Saldo 10.298.246,30 

Saldo bancário em 31/12/2018 10.297.800,63 

Diferença (Taxa Swift) 445,67 

Dois pontos ternos a ressaltar em relaço a diferença apurada no quadro anterior. 

o primeiro é a taxa swift. Esta taxa é cobrada pelo banco do Brasil para fazer as 

transferências dos recursos da conta do BID em Nova York (USA), que passa pelo 

Banco do Brasil (Banco lntermediário), para depois ser internalizada para a conta do 

BRB. Desta forma, o recurso que sai da conta do BID e entra na conta do BRB já vem 

descontando a taxa swift. Assim, durante a execuco das demonstraçöes financeiras, 
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ao conciliar as contas, no resultado aparece a diferenca do valor das taxas que no caso 

de 2018 somaram o montante de U$ 120,00 (cento e vinte dólares americanos) ou o 

equivalente em reals no valor de R$ 445,67 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e 

sessenta e sete centavos). Após discutir corn a equipe do BID sobre essa situação, 

apesar de as taxas não serem reconhecidas como contrapartida local, eles entendem 

que é inegável que são uma despesa do programa e que provocam impacto no 

resultado das dernonstracoes e estão estudando uma forma de melhor registrá-Ias. 

Além disto, ressaltamos que o mesmo ocorreu quando da internalização dos recursos 

referentes ao Reembolso na conta ünica do Tesouro do GDF no valor de U$ 60,00 

(sessenta dólares americanos) o que corresponde a R$ 441,80 (quatrocentos e 

quarenta e urn reals e oltenta centavos). 

segundo ponto seria o resultado das aplicaçöes financeiras. Essas aplicaçOes são de 

responsabilidade da Subsecretaria do Tesouro (SUTES) e o lançarnento é realizado no 

Sistema Integrado de Gestão Governamental e Orçamentária do DF (SIGGO) somente 

quando os tItulos aplicados são resgatados. Esta UCP não participa deste processo 

sendo apenas usuária da informacão. Neste sentido, em fevereiro de 2019, fol 

realizada reunião corn representante da SUTES para identificar o valor exato do 

resultado das aplicaçoes no exercIcio de 2018, já que essa inforrnação é insumo para a 

conclusão das dernonstraçaes financeiras. Assirn, finalizamos as demonstraçoes 

financeiras e enviamos ao TCDF. Cabe ressaltar, que havia uma diferença não 

identificada por esta UCP que acreditávamos ser fruto do rendimento das aplicacôes. 

Entretanto, após novo questionamento a SUTES, esta UCP recebeu informação que o 

resultado das aplicaçôes financeiras relativas ao exercIcio de 2018 seria retificado. 

Corn o novo valor informado, a diferenca identificada anteriormente fol sanada. 

Finalmente, informarnos que esta UCP está trabaihando em conjunto corn a SUTES, no 

intuito de aprimorar os processos de apuracão destes valores. 0 objetivo é sermos 
mais efetivos quanto a qualidade das inforrnaçôes prestadas. 

8. Fundos de Contrapartida Local 

governo do Distrito Federal tern o cornprornisso contratual de aportar recursos no 

Projeto no valor de US$ 4.743.000,00 como contrapartida local. 

Em 29/03/2017, por rneio do OfIcio ng 005/2017 - UCP/DF, fol solicitado ao BID a não 

apresentação de contrapartida local, ficando assim, postergada para iniciar no 
exercIcio de 2018. 

No exercIclo de 2018, foram realizados os seguintes pagamentos corn fonte 100 
(Tesouro): 
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Contrapartida Taxa Dólar 
31/12/2018  

US$ 

Categoria 3 303.291,50 3,3742 78.284,94 

Categoria 4 689.708,00 3,8742 178.025,92 

Total 992.999,50 __________ 256.310,85 

Os valores referentes a contrapartida foram pagos, equivocadamente, corn a fonte 

136 (BID) e retificados em tempo, inclusive corn a restituiçäo do valor na conta 

corrente do Projeto, conforme despacho (16890751) constante do Processo Sei n 
00040-00054192/2018-71 e respectivas PrevisOes de Paga mentos. 

Esses valores serão justificados por meio da Solicitação de Desembolso n2  10, que está 
em fase final de elaboração. 

Ajustes de PerIodos Anteriores 

Houve retificação da Solicitação de Desembolso n2  02 (Justificativa de Gastos) junto 
ao BID, por meio do OfIcio ng 022/2018 - UCP/DF, EM 19/06/2018, no que se refere 

as divergencias na classificaçäo de alguns gastos corn suas respectivas categorias de 
investirnentos. 

Posteriornente, conforme orientação do BID, foram realizadas as retificaçoes abaixo 
relacionadas, por meio da Solicitacao de Desembolso n2  04 (Justificativa de Gastos), 

- Extorno de diárias de servidora, no valor de R$ 1.267,39; 

- Exclusào de diárias de servidor justificado em duplicidade, no valor de R$ 

1.645,50; 

E ainda, a correçäo do valor correspondente aos rendimentos de aplicaçoes 
financeiras do exercIcio de 2017, de R$ 236.196,36 (duzentos e trinta e seis mu, cento 

e noventa e seis reais e trinta e seis centavos) para R$ 234.928,97 (duzentos e trinta e 
quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e noventa e sete centavos). 

Aquisiçâo de Bens e Serviços 

As aquisiçOes e contrataçôes no exercIcio de 2018 foram realizadas em 
conform idade corn as normas estabelecidas pelo BID, bern como corn as disposiçOes 
da Lei n2  8.666/93 (Pregäo) e alteraçôes, e demais normativos vigentes. A maioria 
dos investimentos foram destinados a infraestrutura de Tecnologia da Informaçao 
(TI), sendo equipamentos e Iicencas de software. 

Conciliaçâo entre a Demonstraçâo de Fluxos de Caixa e a Demonstraçâo de 
Investimentos Acumulados 
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II" 
Descriçâo BID Local Total 

Demonstraçâo de Fluxos de Caixa 
(Desembolsos Efetuados/Gastos) 13.572.568,85 256.490,85 13.829.059,70 
Demonstrativo de Investimentos 13.572.568,86 256.310,85 13.828.879,71 

Diferença 1 - 180,00 180,00 

A diferença refere-se ao custo de tarifa bancária (custo swift) cobrado pelo Banco do 
Brasil S/A (Banco Intermedirio) em New York (USA) referente a internalizaçäo de 
adiantamento de recursos. 

Conciliaçâo do Passivo a Favor do BID (entre o montante registrado no campo 
"Disbursed life" do WLMS-1 e o registrado no campo "Recursos Recebidos - BID da 
Demonstraçâo de Fluxos de Caixa. 

Descriçâo Total (US$) 
Demonstraço de Fluxos de Caixa (Recursos Recebidos) 16.281.910,65 
WLMS - 1 (Disbursed Life) 16.281.910,65 
Diferença - 

Conciliaçâo dos Registros do Programa corn os Registros do BID (WLMS-1 Executive 
Financial Summary), por Categorias de Inversâo 

Em uSS 

CATEGORIAS 
Demonstracâo de 

Investimentos 

WLMS-1 

Disbu,'sed 
Amount 

Diferenca 

Administracâo do Projeto 20. 124,84 11.283,93 8.840,91 
1.1. Gesto do Projeto 20. 124,84 11.283,93 8.840,91 
1.1.1. Apoio a Gesto do Projeto 20.124,84 11.283,93 8.840,91 

1.1.2. Equipamentos 0,00 0,00  

1.2. Monitoramento, avaliacão e auditoria 0,00 0,00  

1.2.1. Monitoramento e auditoria 0,00 0,00  

1.2.2. Avaliação 0,00 0,00  

Custos Diretos 13.552.444,02 11.461.400,49 2.091,043,53 

2.1. lntegraçâo da gestão fiscal 442.254,24 388.179,84 54.074,40 

2.2. Administracâo tributária e do contencioso fiscal 6.233.098,42 5.837.029,32 396.069,10 
2.3. Administraço financeira, patrimonial e controle 
interno da gestão fiscal 2.659.687,17 2.538.386,01 121.301,16 
2.4. Gestâo de recursos corporativos 4.217.404,19 2.697.805,32 1.519.598,87 

Sem alocaço especifica 0,00 11.283,93 8.840,91 

Total 13.572.568,86 13.572.568,86 2.099.884,44 
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A diferença apurada em 31 de dezembro de 2018 refere-se ao saldo pendente de 

justificativa junto ao BID decorrente de despesas elegIveis, pagas no valor de US$ 

2.099.884,44 (Dois rnilhöes, noventa e nove mil, oitocentos e oitenta e quatro dólares 

americanos e quarenta e quatro centavos) equivalentes a R$ 7.713.524,89 (Sete 

milhães, setecentos e treze mu, quinhentos e vinte e quatro reals e oitenta e nove 

centavos) e ainda não incluIdas em solicitacoes de desembolso, conforme 

demonstrado na ConciIiaço dos Recursos Antecipados pelo Banco. 

Contingências 

Não ha registros de demandas judiciais ou extrajudiciais, quer na defesa dos direitos a 

favor ou contra a administração do Programa. 

Eventos Subsequentes 

Não ha registro de eventos que possam afetar a situacão financeira do Programa. 

16. Outras Consideracöes/Esclarecimentos 

Em 14 de fevereiro de 2018, foi realizado urn pagamento no valor de R$ 379.640,99 na 

conta corrente do Programa referente a fatura da empresa CAST lnformática S/A. 

Ocorre que no dia 13/04/2018, a conta corrente do programam recebeu crédito no 

valor de R$ 379.640,99 relativo a fatura mencionada acima. Porém, apesar da 

devolução do recurso na conta corrente do programa, ate a presente data esse 

pagamento nào foi cancelado na lista de pagamentos por domicilio bancário no 

SIGGO. Assim, esta UCP entrou em contato corn a area responsavel para manifestaçäo 

e ao receber a Nota Técnica, encaminhará a este Tribunal. 

Em 11 de setembro de 2018 a Secretária de Estado de Fazenda do DF nomeou outro 

Coordenador Geral para o programa PRODEFAZ / PROFISCO DF. Esta alteração 

culminou corn publicaçäo da portaria 265 de 25 de setembro de 2018 designando o 

novo Coordenador para atuarjunto ao contrato 3040/OC-BR. 

A situaco inicial identificada pela nova coordenacâo parte do panorama traçado no 

relatório de Auditoria dos Auditores independentes das Demonstraçöes Financeiras 

relativas ao exercIcio 2016 e 2017 do Programa PRODEFAZ / PROFISCO DF executadas 

pelo TCDF. Ressaltamos que as inforrnacoes identificadas naquele documento ainda 

se faziam presentes no instante da substituição do Coordenador Geral do Programa. 

Além do descrito no relatório, acrescentamos: 

Secretaria de Estado de Fazenda 
Unidade de Coordenaçao do Programa - UCP/DF - PROFISCO 

SBN Ed. Vale do Rio Doce 110  andar - Fone: (61) 3312.8473 CEP: 70.036-918 - Brasilia - DF 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda Planejamento e Gestão 
Unidade de Coordenacao do Programa - UCP/DF - PROFISCO 

v' Falta de Integração entre a Gerência de Execuçäo e Monitoramento de 

Programas (GEMP) e Gerência de Gestho de projetos (GEPRO) - ambas 

inseridas na estrutura da Assessoria de Gestão e Planejamento (AGEP); 

( Bases de dados dispersas, armazenadas em planiihas eletrônicas e documentos 

de texto, sem controle de acesso, versionamento e segurança de 

armazenamento (backup). 

'7 Geraco de documentos e relatórios obrigatórios de monitoramento do 

programa PROFISCO de difIcil execuçào, e tempo alongado para concIuso; 

'7 Falta de cronograma fIsico e financeiro para monitoramento das aquisicOes 
previstas nos projetos. 

'7 Falta de cronograma fIsico e financeiro para monitoramento da execução dos 

sistemas previstos no programa, que estáo sendo feitos pela fbrica de 

software contratada pela SEF. 

'7 Falta de urn sistema de Gestão Financeira para controle das transaçöes do 

programa PROFISCO. 

Piano de açào desta UCP para mitigar os apontamentos e tópicos citados acima: 

'7 Capacitação, prevista para execução em 2019, da equipe da UCP para melhor 

compreensão e elaboração das demonstracoes financeiras do programa; 

'7 Formaiizou junto a Gerência de Controle Patrimonial, órgo responsável pelos 

registros e controles do sistema de guarda dos bens, a necessidade de 

implementar as recomendaçoes elaboradas pela Auditoria ainda em 2018. 

V Trabaihar em conjunto com a Subsecretaria de Contabilidade (SUCON) e a 

Subsecretaria do Tesouro (SUTES) para a elaboração de demonstraçoes 
financeiras do programa; 

V lntegraçäo das informaçoes relativas aos processos de trabaiho das Gerências 

de Execucäo e Monitoramento de Programas (GEMP) e de Gestão de projetos 
(GEPRO); 

V Unificação das bases de dados relativas aos projetos em execucäo com controle 

de acesso e mais segurança de armazenamento (backup); 

'7 Aperfeiçoamento do controle do cronograma de execução das transaçöes e 

dos sistemas previstos no programa com o Piano de Execuçào Piurianual (PEP); 

Secretaria de Estado de Fazenda 
Unidade de Coordenaçao do Programa - UCP/DF - PROFISCO 

SBN Ed. Vale do Rio Doce 110  andar - Fone: (61) 3312.8473 CEP: 70.036-918 - Brasilia - DF 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda Planejamento e Gestão 
Unidade de Coordenacao do Programa - UCP/DF - PROFISCO 

v' Para suprir a necessidade do sistema de gestho financeira, a UCP está 

adaptando o software Quick view para atender as necessidades do projeto. 
Trata-se de uma ferramenta de análise e de compilação de dados que, 

integrada ao sistema de gestho financeira utilizado pelo Goverho do Distrito 

Federal (GDF), permite a elaboraço de documentos de planejamento e de 
relatórios de desembolso, através painéls de informaço. 

Brasilia, 05 de abril de 2019. 

OJ1.AJ- 
KLEID14AR ALVES DE FARIA 

Coordenadora Financeira 

LEONARDO SADOSSANTOS 
Coordenador Geral UCP/DF 

Secretaria de Estado de Fazenda 
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Andreza Luiza Leódido Siqueira 

De: 	 De Assis Bueno, Fabia Maria <FABIAD@IADB.ORG > 
Enviado em: 	 sexta-feira, 5 de abril de 2019 14:31 
Para: 	 Leonardo Sá dos Santos 
Cc: 	 Andreza Luiza Leódido Siqueira; Kieldinar Alves de Faria; Fontes, Juliana 

Dubeux 
Assunto: 	 FW: PRODEFZ/PROFISCO Contrato no 3040/ac-BR Solicitaçào do TCDF 

Prezado Leonardo, 

Para as solicitaçöes de desembolso no ha emisso de CBR par parte do BID. Apenas a deferimento au no corn a 

liberaçâo do recurso na conta do Orgâo Executor ou do Mutuário, par parte do especialista setorial e do especialista 
financeiro. 

Em caso de düvidas, no hesite em cantata r-nos. 

Obrigada, 

Fabia Bueno 

BID- Banco Interamericano de Desenvolvimento 

Representaçào no Brasil - CSC/CBR 

%161 BID  
SEN Quadra 802 Con]. F Lote 39 

70.800-400 - Brasilia, DF 

Tel: +55 61 3317- 4112 

www.iadb.or2 

Before printing, please think about the Environment. 

From: Leonardo Sá dos Santos <lssantos@fazenda.df.gov.br> 

Sent: Friday, April 05, 2019 2:12 PM 

To: De Assis Buena, Fabia Maria <FABIAD@IADB.ORG> 

Cc: Fontes, Juliana Dubeux <julianaf@iadb.org>; Andreza Luiza LeOdido Siqueira <allsiqueira@fazenda.df.gov.br>; 
Kleldinar Alves de Faria <kafaria@fazenda.df.gov.br> 

Subject: PRODEFZ/PROFISCO Contrato ng 3040/OC-BR Solicitacäo do TCDF 

Prezada Fábia, 

Enviamas abaixa a soIicitaça feita pelo Auditor do TCDF acerca das Solicitacôes de Desembolsas n2  6 e 7 referentes 
ao Reernbolso: 

"Ocorreu valor referente a reembolso apOs a assinatura do Contrato (SD 7): $863.661,65. Apresentar a Documento 

de entrada do valor na conta do Tesauro e outros documentos, caso os tenha, tais coma ata de reunio, email, etc." 

Inicialmente, a TCDF salicitou a CBR acerca do cansentimenta do BID para a Reembalso. 

Durante reuniãa realizada cam as Auditores, infarmamas que para esse tipo de procedimenta no W emisso de 

CBR pelo BID, apenas o deferimento (au no) da saIicitaço coma liberaço do recurso na conta do Tesaura do DF. 
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Assim, apresentamos a demanda do TCDF e pedimos orientaçäo a respeito de como proceder para responder a esse 
questionamento. 

Att 
Leonardo Sâ dos Santos 
Assessoria de Planejamento e Gestão - AGEP 
Coordenador Geral do programa PRODEFAZ/PROFISCO DF 
Gerência de Execuçao e Monitoramento de Programas 
Ed. Vale do Rio Doce - (SBN, 110  andar) - Sala 1107 
(61) 331 2-8473 

lssantos(fazenda.df.aov. br  
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Tribunal de Contas do Distrito Federal 

 

 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demostrações Financeiras de 2018 
Contrato de Empréstimo BID nº 3040/OC-BR   

 

 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE O 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO ASSOCIADO À AUDITORIA DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
Ao Coordenador Geral do PRODEFAZ/PROFISCO-DF 
 

Realizamos a auditoria das Demonstrações de Fluxos de Caixa e de Investimentos 
Acumulados para o exercício de 2018 do PRODEFAZ/PROFISCO-DF, financiado com 
recursos provenientes do Banco Interamericano de Desenvolvimento, conforme o 
Contrato de Empréstimo BID nº 3040/OC-BR, e do aporte local do Distrito Federal, 
executado pela então Secretaria de Estado de Fazenda do DF, atual Secretaria de 
Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão, e emitimos nossos 
respectivos relatórios sobre as mesmas, com data de 22 de abril de 2019. 
 
Este relatório é complementar ao nosso parecer sobre as Demonstrações Financeiras 
mencionadas. 
 
A Administração da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e 
Gestão do DF, executora do PRODEFAZ/PROFISCO-DF, é responsável por 
estabelecer e manter um sistema de controle interno suficiente para mitigar os riscos 
de distorção das informações financeiras e proteger os ativos sob a custódia do 
Programa, incluindo as obras construídas e outros bens adquiridos. Para cumprir essa 
responsabilidade, requer-se juízos e estimativas da administração para avaliar os 
benefícios esperados e os custos relativos às políticas e procedimentos do sistema de 
controle interno.  
 
Os objetivos de um sistema de controle interno são fornecer à administração uma 
segurança razoável, porém não absoluta, de que os ativos estão protegidos contra 
perdas decorrentes de usos ou disposições não autorizadas, que as transações são 
realizadas de acordo com as autorizações da administração e os termos do contrato 
e estão adequadamente registradas para permitir a elaboração de Demonstrações 
Financeiras confiáveis. Devido às limitações inerentes a qualquer sistema de controle 
interno, podem ocorrer erros ou irregularidades que não sejam detectados. Além 
disso, as projeções de qualquer avaliação da estrutura de períodos futuros estão 
sujeitas ao risco de que os procedimentos possam mostrar-se inadequados devido a 
mudanças nas condições, ou que a eficácia do desenho e operação das políticas e 
dos procedimentos possa se deteriorar. 
 
Ao planejar e desenvolver nossa auditoria das Demonstrações Financeiras do 
Programa referente ao exercício de 2018, obtivemos um entendimento do sistema de 
controle interno vigente e avaliamos o risco de controle para determinar os 
procedimentos de auditoria, com o propósito de expressar uma opinião sobre as 
Demonstrações Financeiras do Programa, e não para opinar sobre a eficácia do 
sistema de controle interno, motivo pelo qual não a expressamos. 
 
Observamos certos aspectos que são descritos no presente relatório relacionado com 
o sistema de controle interno e sua operação, que consideramos condições que 
merecem ser informadas, em conformidade com as normas internacionais de auditoria.  

e-DOC C7273404-e
Proc 1375/2019

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o edoc C7273404

https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=C7273404
https://www.tc.df.gov.br/app/mesaVirtual/implementacao/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1375&filter[anoproc]=2019


Tribunal de Contas do Distrito Federal 

 

 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demostrações Financeiras de 2018 
Contrato de Empréstimo BID nº 3040/OC-BR   

 

 

As condições que merecem ser informadas compreendem assuntos que chamaram a 
nossa atenção relativamente a deficiências importantes no desenho ou operação do 
sistema de controle interno que, em nosso julgamento, poderiam afetar adversamente 
a capacidade do Programa para registrar, processar, resumir e apresentar informações 
financeiras de forma consistente com as afirmações da administração nas 
Demonstrações de Fluxos de Caixa e de Investimentos Acumulados. 
 
Uma deficiência significativa é uma condição que merece ser informada, em que o 
desenho ou operação de um ou mais elementos do sistema de controle interno não 
reduz a um nível relativamente baixo o risco de que possam ocorrer erros ou 
irregularidades por valores que poderiam ser significativos em relação às 
Demonstrações Financeiras do Programa, e que poderiam não ser detectados 
oportunamente pelos servidores no desempenho normal das funções para as quais 
foram designados. 
 
As deficiências de controle interno consideradas significativas estão identificadas no 
Relatório Complementar dos Auditores Independentes sobre o Sistema de Controle 
Interno associado à Auditoria das Demonstrações Financeiras. 
 
RELATÓRIO SOBRE OUTROS REQUISITOS LEGAIS E/OU REGULATÓRIOS 
 
Com base em nosso trabalho de asseguração limitada, na revisão realizada sobre a 
estrutura de controles para o processo de análise de cumprimento das cláusulas 
contratuais de caráter contábil e financeiro, as deficiências de controle interno 
consideradas significativas indicam que não foram cumpridos na íntegra para o 
exercício de 2018 as Cláusulas 4.02 e 5.01 das Disposições Especiais assim como os 
Artigos 4.01 e 8.01 das Normas Gerais do Contrato de Empréstimo BID nº 3040/OC-
BR, conforme exposto nos achados DF02 e BENS01 do Relatório Complementar dos 
Auditores Independentes sobre o Sistema de Controle Interno associado à Auditoria 
das Demonstrações Financeiras, apresentado na sequência. 
 

 

 

Brasília, 22 de abril de 2019. 

 

 

 

Gabriel de Oliveira Reges Joana d’Arc Lázaro  
ACE/TCDF Mat. 1594-5 ACE/TCDF Mat. 379-4  
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RELATÓRIO COMPLEMENTAR DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO ASSOCIADO À 
AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 
 
Ao Coordenador Geral do PRODEFAZ/PROFISCO-DF 
 

1. Comentários e observações sobre os registros contábeis, sistemas e 
controles que foram examinados no decurso da auditoria 

A avaliação de controles internos elaborada em atendimento ao item 
6.1c do Termo de Referência de Serviços de Auditoria Externa associado ao Contrato 
de Empréstimo BID nº 3040/OC-BR estrutura-se nos seguintes grupos de 
informações: 

a. Áreas; 

b. Riscos (código, evento); 

c. Controles (código, descrição e risco afetado); 

d. Procedimentos de auditoria (procedimentos a serem aplicados); 

e. Avaliação da Auditoria (situação encontrada, probabilidade de 
ocorrência, impacto no objetivo, risco inerente, risco de controle, 
risco residual); e 

f. Classificação de acordo com o COSO em Componentes (Ambiente 
Interno, Avaliação de Riscos, Atividades de Controle, Informações 
e Comunicações e Monitoramento). 

2. Esse trabalho foi desenvolvido, ainda na fase de planejamento, para 
orientar os trabalhos de execução da auditoria e encontra-se consubstanciado na 
matriz analítica de revisão dos controles internos do Programa.  

3. Apresenta-se, a seguir, o quadro-síntese respectivo: 

 

Cod. Descrição
Probabilidade 

(A)

Impacto 

(B)

R01

Risco de não atingimento dos objetivos de um sistema de 

controle interno (divulgação das demonstrações, conformidade 

às normas aplicáveis ao Contrato de Empréstimo e 

eficiência/eficácia)

0,60 1,00 0,60 0,80 48%

R02
Perpetuação de falhas identificadas em auditorias anteriores que 

comprometem a execução do Programa.
0,40 0,50 0,20 0,60 12%

R03 Pagamentos em desacordo com o contrato 0,60 0,20 0,12 0,43 5%

R04 Pagamentos em desacordo com o Plano de Aquisições 0,40 0,20 0,08 0,40 3%

R05
Recebimento de materiais e/ou serviços em desacordo com a 

especificaçao licitada
0,40 0,20 0,08 0,40 3%
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R06

Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas não 

representarem adequadamente as transações contábil-

financeiras ocorridas

0,60 1,00 0,60 0,55 33%
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Fatores utilizados para 

avaliação do risco
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4. Em geral, os trabalhos de campo confirmaram a avaliação de risco 
realizada na fase de planejamento. Entretanto, embora o risco residual associado ao 
risco de código R03 tenha sido avaliado como sendo muito baixo, os trabalhos de 
campo evidenciaram inconsistências nos processos de pagamento do 
PRODEFAZ/PROFISCO-DF, que serão relatadas mais adiante. 

5. O médio risco residual associado aos riscos de código R06 e R07 
provou-se real, tendo em vista os apontamentos que serão descritos na seção 
seguinte.  

6. A primeira apresentação das Demonstrações Financeiras do 
PRODEFAZ/PROFISCO-DF ocorreu em 19.02.19, por meio do Oficio SEI-GDF nº 
004/2019 - SEFP/GAB/AGEP/GEMP. Tais demonstrações apresentaram algumas 
inconsistências que foram informadas à UCP em reunião realizada em 02.04.19.  

7. A segunda apresentação das Demonstrações Financeiras do 
PRODEFAZ/PROFISCO-DF deu-se por meio do Ofício SEI-GDF Nº 9/2019 - 
SEFP/GAB/AGEP/GEMP, de 05.04.19. 

 

2. Deficiências específicas e áreas de fragilidade nos sistemas de controle 
interno 

2.1. ACHADO DF01 – Não apresentação, na DFC de 2018, do ajuste de exercício 
anterior decorrente da variação cambial dos rendimentos de aplicações 
financeiras auferidos em 2017 

2.1.1. Critério 

8. A UCP deve fazer refletir, na DFC em dólares norte-americanos, os 
ajustes decorrentes da variação cambial dos rendimentos de aplicações financeiras 
auferidos em anos anteriores. 

2.1.2. Condição encontrada 

9. Não consta na DFC a apuração da variação cambial decorrente do 
rendimento de aplicações financeiras auferidos pelo PRODEFAZ/PROFISCO-DF em 
2017. 

R07 O bem não estar sendo adequadamente mantido. 0,80 0,50 0,40 0,80 32%

R08 O bem não estar sendo utilizado na finalidade do Programa. 0,80 0,50 0,40 0,80 32%

R09
Efetuação de aquisições ou início do procedimento licitatório 

desnecessários ou não relacionadas ao objeto do Programa.
0,20 0,20 0,04 0,40 2%

R10
Aquisições em desacordo com os procedimentos licitatórios 

exigidos pelo BID, no contrato de empréstimo.
0,40 0,20 0,08 0,33 3%

Legenda

Risco Residual Muito Baixo

Risco Residual Baixo

Risco Residual Médio

Risco Residual Alto

Risco Residual Muito Alto
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10. Segundo o Relatório dos Auditores Independentes de 2017, o 
Programa obteve R$ 234.928,97 a título de rendimentos de aplicações financeiras, os 
quais, à taxa de câmbio de aproximadamente R$ 3,31/U$1,00, de 31.12.17, equivalem 
a U$ 71.017,14. Esse valor, convertido à taxa de câmbio aproximadamente de 
R$ 3,87/U$1,00, de 31.12.18, equivale a U$ 60.639,35, o que suscitaria variação 
cambial negativa de aproximadamente U$ 10.377,69 na DFC de 2018. 

2.1.3. Causa 

11. Conforme avaliação do controle interno, controle C17 - O Programa 
deve ter equipe capacitada para elaboração das demonstrações financeiras segundo 
a metodologia BID (DFC, DIA e notas explicativas com referências cruzadas). 

2.1.4. Efeito 

12. Como efeito, tem-se distorção estimada em US$ 10.377,69 à conta 
da contrapartida local, valor este que não foi apresentado como conta redutora dos 
ingressos na DFC em dólares americanos nem foi deduzido dos rendimentos de 
aplicações financeiras obtidos em 2018. 

13. Representa, ainda, descumprimento parcial do Artigo 8.01 (a)(ii) do 
Contrato de Empréstimo BID nº 3040/OC-BR. 

2.1.5. Recomendação 

14. Recomenda-se à UCP dotar a equipe de treinamento adequado para 
a elaboração de demonstrações financeiras no formato preconizado pelo BID.  

15. Recomenda-se, ainda, à UCP dotar o Programa de um robusto 
sistema de informações financeiras, com capacidade de apresentar, na DFC do 
exercício corrente, os ajustes decorrentes da variação cambial dos rendimentos de 
aplicação financeira auferidos em exercícios anteriores. 

 

2.2. ACHADO DF02 – Sistema de informação financeira não implementado 

2.2.1. Critério 

16. A UCP deve dispor de sistema de informação financeira para realizar 
o registro das transações do PRODEFAZ/PROFISCO-DF. 

2.2.2. Condição encontrada 

17. A UCP criou um painel eletrônico com informações contábil-
financeiras do Programa. No segundo semestre de 2018, o painel estava parcialmente 
concluído (80%) e começou a suprir algumas demandas da UCP, mas ainda eram 
utilizadas planilhas MS-Excel para registro das transações do 
PRODEFAZ/PROFISCO-DF. Até o término dos trabalhos de campo da presente 
auditoria, o painel não tinha sido homologado. 

18. Cabe salientar que o problema já havia sido identificado na auditoria 
das demonstrações de 2017 e que os avanços de 2018 não foram suficientes. 

2.2.3. Causa 

19. Mora do Órgão Executor do PRODEFAZ/PROFISCO-DF em concluir 
o painel eletrônico que está em desenvolvimento para a gestão contábil-financeira do 
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Projeto. 

20. Tal fato representa uma fragilidade no controle C15 da Matriz de 
Riscos e Controles - O Programa deve dispor de sistema de informações contábil-
financeiras do Programa (abordagem sistemática). 

2.2.4. Efeito 

21. Como efeito, tem-se potencializada a possibilidade de ocorrência de 
erros e distorções nas Demonstrações Financeiras.  

22. Representa, ainda, descumprimento parcial da Cláusula 5.01 das 
Disposições Especiais, bem como dos Artigos 4.01 (e) e 8.01 (a)(i) das Normas Gerais 
do Contrato de Empréstimo BID nº 3040/OC-BR.  

2.2.5. Recomendação 

23. Recomenda-se à UCP implantar em definitivo o painel que está sendo 
desenvolvido para a gestão contábil-financeira do PRODEFAZ/PROFISCO-DF, 
providenciando a homologação do referido painel pelo Órgão Executor do Programa, 
bem como certificando-se da aceitação pelo BID do painel como instrumento 
adequado para que se tenha por cumprida a disposição referida no Artigo 4.01 (e) das 
Normas Gerais, parte integrante do Contrato de Empréstimo. 

 

2.3. ACHADO BENS01 – Falhas em registros e controles do sistema de guarda 
dos bens 

2.3.1. Critério 

24. O sistema de guarda dos bens do Mutuário deve manter 
correspondência exata entre as informações de tombamento constantes no seu banco 
de dados e a situação real dos bens (localização e número de tombamento). O 
Mutuário deve fixar placa de tombamento em todos os bens adquiridos com recursos 
do PRODEFAZ/PROFISCO-DF. Ressalta-se que, para os bens de pequena 
dimensão, em que haja a impossibilidade de fixação de placa de tombamento, deve 
ser gerado tombamento virtual. 

2.3.2. Condição encontrada 

25. Preliminarmente, sobre os bens do Projeto, é importante ressaltar 
que, conforme previsto no Anexo 1 do Contrato de Empréstimo BID nº 3040/OC-BR, 
as aquisições devem ser feitas pela UCP/PRODEFAZ/PROFISCO-DF e os bens 
podem destinar-se, também, à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Gestão – incorporada à Secretaria de Fazenda em 1º.01.19 –, à Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal e à Controladoria-Geral do Distrito Federal. 

26. Três dos bens amostrados estavam em local distinto do informado 
pelo sistema de guarda de bens, sendo que dois deles estavam sem placa de 
tombamento. 
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Switch para rede, instalado em local distinto do informado e sem placa de tombamento. 

  

Dispositivo de solução corporativa de backup em disco, instalado em local distinto do informado. 
Na imagem à direita, o número de tombamento do referido bem. 
 

27. Constatou-se, também, um bem com placa de tombamento 
desafixada. 

28. Cabe informar que algumas falhas apontadas no ano anterior foram 
corrigidas, mas que foram identificadas novas falhas na auditoria sobre as 
demonstrações de 2018.  

2.3.3. Causa 

29. Falha nos procedimentos de conferência e de atualização da 
localização dos bens com os dados do sistema de guarda, assim como controle 
inadequado dos procedimentos de fixação e de preservação das placas de 
tombamento. 

2.3.4. Efeito 

30. As falhas identificadas dificultam a localização dos bens e os expõem 
ao risco de extravio. 
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31. Representa, ainda, descumprimento parcial da Cláusula 4.02 das 
Disposições Especiais e do Artigo 8.01 (a)(ii) das Normas Gerais. 

2.3.5. Recomendação 

32. Para mitigar as fragilidades apontadas, recomenda-se à 
UCP/PROFISCO-DF, em coordenação com os demais órgãos incluídos no 
PRODEFAZ/PROFISCO-DF, implementar: 

a) procedimentos que garantam a fixação de placa de tombamento 
de modo a permitir identificação inequívoca dos bens; e 

b) controles que assegurem a conformidade da localização dos bens 
com o registro constante no sistema de guarda. 

 

2.4. ACHADO PP01 – Diversas inconsistências verificadas nos processos de 
pagamento dos contratos do PROFISCO 

2.4.1. Critério 

33. A política de procedimentos de desembolso preconizada pelo BID 
exige que os pagamentos registrados nas Solicitações de Desembolso sejam 
suportados por documentação comprobatória suficiente e adequada. 

2.4.2. Condição encontrada 

34. Inconsistência 1: Ausência de documentos comprobatórios do 
pagamento  

35. Foram verificados, durante os testes de auditoria, processos de 
pagamento nos quais não foram encontrados os documentos de comprovação do 
pagamento de algumas despesas (Ordem Bancária/Previsão de Pagamento), 
conforme quadro a seguir:  

Contrato  Processo SEI-GDF Nota Fiscal (NF) Valor  

02/2018 00040-0050395/2017 59479 R$ 832.000,00 

19/2014 00040-0005542/2013 2507 R$ 165.500,00 

Quadro 1 – OB/PP não localizadas nos processos de pagamento.  

36. Registre-se que, para fins da certificação das demonstrações 
financeiras, as ordens bancárias não apresentadas pelo Mutuário foram obtidas 
diretamente pela equipe de auditoria, mediante busca no Sistema Integrado de Gestão 
Governamental – Siggo. 

37. Inconsistência 2: Ausência de Nota Fiscal  

38. Em dois dos processos analisados durante os testes de auditoria, não 
foram localizadas as respectivas notas fiscais.  

39. Neste caso, verificou-se a citação das referidas notas, com os 
respectivos valores, em outros documentos que compõem os processos de 
pagamento. No caso do Contrato nº 72/2017, havia no processo a numeração da 
chave de acesso para consulta eletrônica. 
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Contrato  Processo SEI-GDF Valor 

52/2018 00040-00056366/2018 R$ 659.828,40 

72/2017 00480-00000473/2016 R$ 162.890,00 

Quadro 2 – Falta de Nota Fiscal. 

40. Inconsistência 3: Ausência de relatório circunstanciado do 
executor 

41. Constatou-se que dois relatórios circunstanciados dos executores 
(Titular ou Suplente) não foram juntados aos processos de pagamento:  

Contrato  Processo SEI-GDF Nota Fiscal (NF) 

72/2017 00480-00000473/2016 1232 

50/2013 0040.004.825/2013 1876 

Quadro 3 – Ausência de relatório circunstanciado de execução. 

2.4.3. Causa 

42. Deficiências dos controles internos de elaboração e organização de 
documentação comprobatória, adequada e suficiente, nos processos de pagamento, 
bem como fragilidade nos procedimentos de acompanhamento e revisão da 
respectiva documentação. 

2.4.4. Efeito 

43. Compromete a transparência da prestação de contas das despesas 
pagas pelo Programa e dificulta o trabalho dos órgãos de controle interno e externo e 
da auditoria independente. Além disso, gera, para os próprios servidores da 
Secretaria, dificuldade de localização dos documentos e processos. 

2.4.5. Recomendação 

44. Recomenda-se à UCP/PRODEFAZ/PROFISCO-DF e à Secretaria de 
Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do DF fortalecerem os 
controles internos relativos à elaboração e organização de documentação 
comprobatória nos processos de pagamento, bem como aprimorar o 
acompanhamento e revisão das informações constantes nesses processos para 
detectar, corrigir e evitar falhas na respectiva documentação. 

2.5. ACHADO PP02 – Pagamentos realizados em desacordo com as cláusulas 
contratuais. 

2.5.1. Critério 

45. Nos contratos examinados, o pagamento deveria ter sido feito em até 
30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo executor 
do contrato.  

2.5.2. Condição 

46. O executor/mutuário deve cumprir normas e procedimentos de 
aquisições e desembolsos, em especial, o estabelecido nos contratos celebrados. 

47. Foram identificados pagamentos realizados após o prazo de 
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vencimento, conforme quadro abaixo: 

Contrato Processo SEI-GDF 
Nota Fiscal 

(NF) 

Data de 

atesto 

Data do 

pgto. 

Valor da NF (em 

R$) 

01/2018 00040-00057531/2017 467339 25/05/2018 20/07/2018 R$ 118.300,00 

82/2017 00040-00060527/2017 186 12/01/2018 14/05/2018 R$ 511.812,00 

83/2017 00040-00055179/2017 70187 15/02/2018 23/05/2018 R$ 307.138,08 

58/2017 
000480-000467/2016 
00040.058.359/2017 

3268 27/11/2017 11/01/2018 R$ 191.995,00 

57/2018 00040-00054199/2018 2474 19/10/2018 29/11/2018 R$ 1.976.472,00 

59/2017 00040-00051074/2017 1986 07/12/2017 15/01/2018 R$ 307.400,00 

76/2017 00040.00053750/2017 1233 12/12/2017 22/01/2018 R$ 1.326.000,00 

16/2013 0000040-001816/2013 5702  17/05/2018 24/07/2018 R$ 553.035,77 

  5704 27/05/2018 24/07/2018 R$ 904.355,58 

Quadro 4 – Pagamentos realizados após o prazo previsto em cláusula contratual 

2.5.3. Causa 

48. Fragilidade dos controles internos relativos ao acompanhamento do 
prazo de pagamento das faturas atestadas, bem como fragilidade na revisão e 
supervisão dos procedimentos adotados. 

2.5.4. Efeito 

49. O pagamento intempestivo ao contratado pode acarretar prejuízos ao 
Programa em decorrência de valores adicionais de multas e juros de mora. 

2.5.5. Recomendação 

50. Recomenda-se à UCP/PRODEFAZ/PROFISCO-DF e à Secretaria de 
Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do DF o fortalecimento dos 
controles internos de acompanhamento contratual, principalmente em relação ao 
prazo para pagamento ao contratado, para que sejam rigorosamente cumpridas as 
cláusulas contratuais. 
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3. Manifestação da UCP sobre Deficiências específicas e áreas de 
fragilidade nos sistemas de controle interno 

51. Por meio do Oficio SEI-GDF Nº 11/2019 - SEFP/GAB/AGEP/GEMP, 
a UCP/PROFISCO informa que tomou ciência dos apontamentos encontrados durante 
a auditoria no PRODEFAZ/PROFISCO-DF. 

52. Informa ainda que os pontos levantados serão apresentados aos 
Gestores da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão 
do DF e servirão de base para as alterações em procedimentos e processos com 
vistas às correções. 

 

 

 

Brasília, 22 de abril de 2019. 
 
 
 

Gabriel de Oliveira Reges Joana d’Arc Lázaro 
ACE/TCDF Mat. 1594-5 ACE/TCDF Mat. 379-4 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES  

NOTAS SOBRE PROCEDIMENTOS UTILIZADOS NA ANÁLISE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

As Demonstrações Financeiras Básicas do Projeto de Desenvolvimento 
Fazendário do Distrito Federal, realizado no âmbito do Programa de Apoio à 
Gestão e Integração dos Fiscos no Brasil – PRODEFAZ/PROFISCO-DF, foram 
elaboradas sobre a base contábil de fundos (regime de caixa), conforme a 
orientação contida no Anexo Nº 1 das Guias de Relatórios Financeiros e 
Auditoria Externa de Operações Financiadas pelo BID, registrando-se as 
receitas quando do recebimento dos fundos e reconhecendo-se as despesas 
quando estas efetivamente representarem aplicações de fundos, conforme 
revela o item 2 das Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras do 
exercício de 2018. Essa prática contábil difere dos princípios de contabilidade, 
geralmente aceitos, segundo os quais as transações devem ser registradas na 
medida em que ocorrerem, e não quando do seu pagamento.  

As aquisições de bens, efetivadas de acordo com a norma nacional, consoante 
a autorização da CBR nº 2575/2016, foram avaliadas pela área técnica 
competente do TCDF, com amostragem de 72,1% dessas aquisições. 

Quanto à avaliação da manutenção e conservação dos bens adquiridos pelo 
Programa, foi amostrado e visitado in loco, quantitativo equivalente a 79,7% do 
valor gasto com aquisição de bens.  

Para análise dos pagamentos referentes às aquisições do Programa, foi utilizada 
a técnica de amostragem conhecida como Amostragem de Probabilidade 
Proporcional ao Tamanho – PPT, também denominada de Amostragem por 
Unidades Monetárias – AUM.  

O percentual estabelecido como risco de aceitação incorreta foi de 5% (ou 95% 
de confiança), e o erro aceitável/tolerável foi estipulado em 5% do total de 
recursos desembolsados no exercício de 2018, incluindo recursos BID e 
contrapartida. 

Como unidade amostral foram utilizadas as notas fiscais relativas às despesas 
incorridas pelo PRODEFAZ/PROFISCO-DF no exercício financeiro de 2018. Os 
pagamentos correspondentes foram agrupados por nota fiscal a partir da 
prestação de contas das solicitações de desembolso e das despesas pendentes 
de justificativas apresentadas nas Demonstrações Financeiras. 

O montante desembolsado no exercício de 2018 foi de R$ 44.790.644,12 
(equivalentes a US$ 12.200.754,87), referente às Solicitações de Desembolsos 
4, 6, 7 e 8, juntamente com o valor pendente de justificativa. 

Por meio da metodologia adotada, foram amostradas 48 notas fiscais, cuja soma 
de valores representou R$ 34.965.241,26 (equivalentes a US$ 9.520.578,22), 
aproximadamente 78% do total desembolsado no exercício de 2018, conforme 
ilustrado no Quadro Resumo de Revisão das Solicitações de Desembolso e no 
Quadro de Detalhamento das Despesas Revisadas. 
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Tribunal de Contas do Distrito Federal  
 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demostrações Financeiras de 2018 
Contrato de Empréstimo BID nº 3040/OC-BR    

 

Durante os exames, não nos foi imposta qualquer restrição quanto ao método ou 
à extensão de nossos trabalhos, tendo sido facilitado nosso acesso a registros e 
documentos, bem como prestadas todas as informações e explicações 
solicitadas. 

Para revisão das despesas foram verificados os seguintes aspectos: 

 correspondência entre o número e valor das notas fiscais amostradas e 
as constantes dos processos de pagamentos; 

 formalização dos executores responsáveis por atestar os recebimentos 
dos contratos antes do atesto ou atestado de recebimento; 

 recebimento dos objetos contratuais por meio de atesto ou atestado de 
recebimento com nome, data, nota fiscal e assinatura; 

 autorização de pagamento constando nota fiscal, valor e assinatura do 
ordenador de despesa; 

 ordem bancária com correspondência de número, valor e fonte de 
pagamento; e 

 data de pagamento dentro do prazo contratual. 

Ao final, foram calculadas a incorreção mais provável, o ajuste incremental por 
erro de amostragem e o limite superior de incorreções para se concluir sobre o 
valor financeiro da população. O limite superior de incorreções é comparado com 
o erro aceitável/tolerável definido no início do procedimento de amostragem. 

 

Brasília, 22 de abril de 2019. 

 

 

Joana d`Arc Lázaro  Gabriel de Oliveira Reges   
ACE Mat. 379-4 ACE Mat. 1594-5   
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Quadro Resumo de Revisão das Solicitações de Desembolso nos 4, 6, 7 e 8 e 
dos valores pendentes de justificativa 

(Exercício de 2018) 
 

 

 

 

 

 

  

SDs Total Exercício de 2018 (R$) Amostra (R$)
Percentual 

Amostrado
4 5.767.077,52R$                                4.559.279,08R$                                    79%

6 3.821.506,38R$                                2.676.168,52R$                                    70%

7 12.440.764,79R$                             11.383.204,79R$                                  91%

8 14.054.771,04R$                             10.605.502,65R$                                  75%

Pendente 8.706.524,39R$                                5.741.086,22R$                                    66%

Total Geral 44.790.644,12R$                             34.965.241,26R$                                  78%

SDs Total Exercício de 2018 (US$) Amostra (US$)
Percentual 

Amostrado

4 1.763.451,95$                                   1.394.489,59$                                        79%

6 1.022.203,14$                                   715.840,20$                                           70%

7 3.327.742,34$                                   3.044.858,83$                                        91%

8 3.731.162,13$                                   2.801.628,00$                                        75%

Pendente 2.356.195,31$                                   1.563.761,60$                                        66%

Total Geral 12.200.754,87$                                 9.520.578,22$                                        78%
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Quadro de Detalhamento das Despesas Revisadas das Solicitações de 
Desembolso nos 4, 6, 7 e 8 e dos valores pendentes de justificativa (Exercício 

de 2018) 

 

 

SD nº  Categoria N.° Contrato NF de referência Data de Pagamento Valor pago (R$)  Câmbio Valor pago (US$)

4 2.4 82/2017 186 14/05/2018 511.812,00R$         3,2735 156.350,08$         

4 2.4 83/2017 70187 25/05/2018 307.138,08R$         3,2735 93.825,59$            

4 2.2 59/2017 1986 15/01/2018 307.400,00R$         3,2735 93.905,61$            

4 2.2 76/2017 1233 22/01/2018 1.326.000,00R$     3,2735 405.071,02$         

4 2.3 58/2017 3268 11/01/2018 94.006,36R$           3,09 30.422,77$            

4 2.3 58/2017 3268 11/01/2018 97.988,64R$           3,2735 29.933,91$            

4 2.2 85/2017 10628 08/02/2018 936.684,00R$         3,2735 286.141,44$         

4 2.3 72/2017 1232 24/01/2018 162.890,00R$         3,2735 49.760,20$            

4 2.2 002/2018 59479 21/05/2018 815.360,00R$         3,2735 249.078,97$         

6 2 43/2012 2929 22/04/2013 192.000,00R$         3,7385 51.357,50$            

6 2 43/2012 2897 22/04/2013 770.000,00R$         3,7385 205.964,96$         

6 2 50/2013 1814 30/09/2013 626.826,52R$         3,7385 167.667,92$         

6 2 43/2012 2931 22/04/2013 768.000,00R$         3,7385 205.429,99$         

6 2 43/2012 1989 22/04/2013 209.342,00R$         3,7385 55.996,26$            

6 2 43/2012 2899 22/04/2013 110.000,00R$         3,7385 29.423,57$            

7 2 50/2013 1931 03/12/2013 1.727.422,01R$     3,7385 462.062,86$         

7 4 009/14 757 14/04/2014 2.250.000,00R$     3,7385 601.845,66$         

7 3 43/2017 69315 24/01/2018 423.501,45R$         3,7385 113.281,12$         

7 2 50/2013 1876 05/11/2013 1.291.980,00R$     3,7385 345.587,80$         

7 2 50/2013 1998 26/12/2013 1.189.120,00R$     3,7385 318.074,09$         

7 3 48/2017 218430 22/12/2017 629.850,00R$         3,7385 168.476,66$         

7 3 19/2014 2507 29/06/2015 165.500,00R$         3,7385 44.269,09$            

7 3 48/2017 218432 22/12/2017 629.850,00R$         3,7385 168.476,66$         

7 3 48/2017 218429 22/12/2017 629.850,00R$         3,7385 168.476,66$         

7 2 50/2013 1991 26/12/2013 483.083,66R$         3,7385 129.218,58$         

7 3 46/2017 4278 28/11/2017 405.447,67R$         3,7385 108.451,96$         

7 4 64/2013 1733 29/01/2014 1.557.600,00R$     3,7385 416.637,69$         

8 2.2 001/2018 467339 20/07/2018 53.112,86R$           3,2735 16.225,10$            

8 2.2 001/2018 467339 20/07/2018 65.187,14R$           3,8265 17.035,71$            

8 2.4 55/2018 42 10/10/2018 1.256.860,00R$     3,8265 328.462,04$         

8 2.4 55/2018 ISS da NF 42 10/10/2018 19.140,00R$           3,8265 5.001,96$              

8 2.2 35/2018 2653 27/09/2018 98.000,00R$           3,8265 25.610,87$            

8 2.3 16/2013 5704 24/07/2018 872.713,14R$         3,8265 228.070,86$         

8 2.2 27/2018 41 04/06/2018 627.200,00R$         3,2735 191.599,21$         

8 2.2 004/2018 453238 20/07/2018 117.900,00R$         3,8265 30.811,45$            

8 2.2 004/2018 453224 20/07/2018 117.900,00R$         3,8265 30.811,45$            

8 2.4 33/2017 2388 17/09/2018 561.300,00R$         3,8265 146.687,57$         

8 2.4 29/2018 612 01/08/2018 206.510,00R$         3,8265 53.968,38$            

8 2.2 35/2018 2506 06/08/2018 3.038.000,00R$     3,8265 793.937,02$         

8 2.2 39/2018 2581 29/08/2018 3.038.000,00R$     3,8265 793.937,02$         

8 2.2 16/2013 5702 24/07/2018 533.679,51R$         3,8265 139.469,36$         

Pendente 2.4 38/2018 43 03/10/2018 311.998,93R$         3,8265 81.536,37$            

Pendente 2.2 35/2018 2855 e 2856 21/12/2018 65.038,68R$           3,6014 18.059,28$            

Pendente 2.4 52/2018 2447 29/10/2018 659.828,40R$         3,8265 172.436,53$         

Pendente 2.4 57/2018 2496 e 2497 29/11/2018 42.942,50R$           3,6014 11.923,84$            

Pendente 2.4 43/2018 2466 e 2465 14/11/2018 1.878.166,00R$     3,6014 521.509,97$         

Pendente 2.4 57/2018 2474 29/11/2018 1.976.472,00R$     3,6014 548.806,58$         

Pendente 2.3 07/2018 3820 19/10/2018 90.438,81R$           3,8265 23.634,86$            

Pendente 2.3 39/2018 2795 07/12/2018 50.632,68R$           3,6014 14.059,17$            

Pendente 2.4 57/2018 2478 06/12/2018 665.568,22R$         3,8742 171.795,01$         
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z il 	 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orcamento e Gestão 

Unidade de Coordenaçao do Programa - UCP/DF - PROFISCO 

OFICIO N9  002/2018 - UCP/DF - PROFISCO 	Brasilia, 04 de Fevereiro de 2019. 

Senhor 
GABRIEL DE OLIVEIRA REGES e JOANA D'ARC LAZARO 
Auditor de Controle Externo - GAB/S EMAG 
Secretaria - Geral de Controle Externo 
Secretaria de Macroavaliação da Gestão PUblica 
Divisão de Auditoria de Programas e de Recursos Externos 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 
Praca do Buriti - Asa None, 70075-901 
Brasilia - DF 

Prezado Senhor (a), 

Trata-se deste, a entrega de documentos para auditoria, ref erente ao contrato 

de empréstimo n9  3040 00/BR, celebrado entre o BID e o Governo do Distrito Federal, 

considerando o Termo de Cooperacao Técnica celebrado entre o Governo do Distrito 

Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Fazenda - SEF/DF, e o TCDF. 

Encaminhamos, em anexo, o documentos referentes a Notas Técnica de 

Auditoria, conforme segue: 

Nota de Auditoria n201 - PROC 1375/2019-e - Carta de compromisso 

assinada. 

Atenciosamente, 

/ 

LEONARDO SA DOS SANTOS 
Coordenador Geral UCP/DF 

orOc0LO  

Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão 
Unidade de Coordenacao do Programa - UCP/DF - PROFISCO 

SBN Ed. Vale do Rio Doce 119  andar - Fone: (61) 3312.8473 
CEP: 70.036-918 - Brasilia - DF 
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CARTA DE COMPROMISSO (ISSAI 1210) 

Ao Senhor Coordenador Geral do Prodefaz/Profisco/DF 

A presente auditoria foi motivada pelo Termo de 000peraç5o Técnica celebrado 

entre a Governo do Distrito Federal, par intermédio da par intermédio da Secretaria 

de Estado de Fazenda - SEF, e a Tribunal de Contas do Distrito Federal, corn vistas 

a realização dos exames de auditoria requeridos para a Projeto de Desenvolvimento 

Fazendário do Distrito Federal - Prodefaz, realizado no âmbito do Programa de Apoio 

a Gestao e lntegraçao dos Fiscos no Brasil - Profisco, objeto do Contrato de 

Empréstimo BID n° 3040/OC-BR. 

Seguindo diretrizes internacionais de auditoria, em especial a ISSAI 1210 e a 

ISA 210, bern assim sua equivalente brasileira, a NBC TA 210 do Conselho Federal 

de Contabilidade, confirmarnos, por meio desta carta, nossa aceitaçao e nosso 

entendirnento acerca desse trabaiho de auditoria, a qual abrangera a exarne das 

demonstraçOesfinanceiras relativas ao exercIcia encerrado em 31.12.18, incluindo as 

respectivas notas explicativas. 

Objetivos da Auditoria 

Nossos objetivos são obter seguranca razoável de que asd 

fi~nao~c~ei-ras--d,o~--PmdefazAarofis-co~DF~—tomadas em conjunto, estejam livres de 

distorçao relevante, independentemente se causada par fraude ou erra, e ernitir 

relatário de auditoria contendo nossa opiniao profissional independente. Cumpre frisar 

que seguranca razoável é urn alto nIvel de seguranca, mas nao urna garantia de que 

a auditoria realizada sempre detecte as eventuais distorçOes relevantes existentes. 
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Responsabilidade dos Auditores 

A auditoria serâ reahzada corn base nos preceitos profissionais e éticos 

estabelecidas nas Normas Internacionais de Auditoria das Entidades Fiscalizadoras 

Superiores (ISSAIs), ernitidas pela Organizacao Internacional das Entidades 

Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI). Será conduzida, ainda, de acordo corn o contido 

nos Termosde Referéncia de Servicos de Auditoria Externa, parte integrante do antes 

referido Termo de Cooperacao Técnica, e em conformidade corn as politicas do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento - BID e corn os requisitos do Contrato de 

Empréstimo. 

Essas normas requerem que a auditoria seja planejada e executada corn o 

objetivo de obter seguranca razoável de que as demonstracOes financeiras estao 

Iivres de distorcao relevante. 

Uma auditoria envolve a realizacao de procedimentos para obtencao de 

evidéncias a respeito dos valores e divugacoes nas demonstracoes financeiras. Os 

procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a 

avaliacao dos riscos de distorcao relevante das demonstracoes financeiras, 

independentemente se causada por fraude ou erro. Uma auditoria inclui, também, a 

avaliaçao da adequação das práticas contábeis usadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis feitas pela administracao, bern como a avaliacao da 

apresentacao geral das demonstracoes financeiras. 

Devido as Iimitacöes inerentes de auditoria e de controle interno, ha urn risco 

inevitável de que algurnas distorçoes relevantes possarn não ser detectadas, mesmo 

que a auditoria seja adequadamente planejada e executada de acordo corn as normas 

de auditoria. 

Em nossa avaliacao de risco, o auditor considera o controle interno relevante 

para a elaboracao das dernonstracoes financeiras da entidade, para planejar 

procedimentos de auditoria que são apropriados nas cjçntâciasxnas-nao-para 

tiThThpiniao sobre a eficécia do controle interno da entidade. 

Entretanto, comunicaremos por escrito quaisquer deficiências significativas, no 

controle interno, que identificarrnos durante os trabalhos, desde que sejam relevantes 

para a auditoria das demonstracaes financeiras. 
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Responsabilidades da Administracão 
0 exame será conduzido corn base no fato de que a Administraçao reconhece e 

entende que é responsãvel: 

pela elaboracao e adequada apresentaçao das demonstracoes financeiras 

de acordo corn as práticas contábeis aceitas pelo BID; 

pelo controle interno que a Adrninistraco determinar ser necessârio para 

permitir a elaboracao de demonstracOes financeiras Iivres de distorcao relevante, 

independentemente se causada por fraude ou erro; e 

(C) por nos fornecer: 

acesso a todas as informaçoes relevantes para a elaboraçao das 

demonstracoes financeiras, como registros, documentacao e outros assuntos; 

informaçoes adicionais que o auditor solicitar da Administracao para fins 

da auditoria; 

acesso irrestrito as pessoas dentro da entidade que o auditor determinar 

como necessário para obter evidéncia de auditoria; e 

Carta de Representacao, conforme modelo em português constante da 

NBC TA 580, que posteriormente será solicitada pela equipe de auditoria. 

Como parte do processo de auditoria, solicitaremos da Adrninistraçao 

confirmacao por escrito sobre declaracOes relevantes feitas a nós durante o processo 

de auditoria. 

Esperamos contar corn a total cooperaçao da equipe de gerenciamento e apoio 

do Mutuârio durante nossa auditoria. 
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Relatório a ser emitido 

A forma e o conteüdo do relatório de auditoria seguirao o modelo apresentado 

na secao VI dos Termos de Referenda de Servicos de Auditoria Externa, parte 

integrante do Termo de Cooperacao Técnica referido na página 1 desta carla, em 

conformidade corn as Normas Internacionais de Auditoria das Entidades 

Fiscalizadoras Superiores ernitidas pela Organizaçao Internacional das Entidades 

Fiscalizadoras Superiores, que são convergentes corn as Normas Internacionais de 

Auditoria, publicadas pela Federacao Internacional de Contadores (IFAC). 

Brasilia, 28 de janeiro de 2019 

ct 
Gabriel de Oliveira Reges 

Auditor de Controle Externo - Mat. 1594-5 

/2L 	. 
Helder Silvério Borba 

Diretor - DIAUP/SEMAG 

Senhor Coordenador Geral do Prodefaz/Profisco/DF, 

Em cumprimento a ISSAI 1210, a ISA 210, normas internacionais de auditoria, 

a norma brasileira NBC TA 210, e seguindo diretrizes do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento, no âmbito do Contrato de Empréstirno n° 3040/OC-BR, solicitamos 

que a presente Carla de Comprornisso seja assinada e devolvida a esta Secretaria de 

Macroavaliacao da Gestão PUblica, indicando o reconhecirnento e a concordância de 

V.Sa. corn os termos da auditoria das demonstracoes financeiras do 

Prodefaz/Profisco/DF, relativas ao exercIcio de 2018, incluindo as definicoes das 

responsabilidades de ambas as partes. 

N. 

Luciene de Fatima Carvaiho Teodoro 
Secretária de Macroavaliaçao da Gestão PUblica 

Tribunal de Contas do Distrito Federal 
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De acordo. 

Encaminhe-se ao TCDF, Auditor Independente do Contrato de Empréstimo no 

304010C-BR. 

Brasilia, . ode 

Leonardo Si Dos Santos 
Coordenador Geral do Prodefaz/Profisco/DF 
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17/04/2019 	 SEI/GDF - 21205002 - Oficlo 	 & A 4
1 
36'i 

~6jMA - 

k 	 GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, 

ORAMENTO E GESTAO DO DISTRITO FEDERAL 

Assessoria de Planejamento e Gestâo 

Gerência de Execuço e Monitoramento de Programas 

OfIclo SEI-GDF N2 13/2019 - SEFP/GAB/AGEP/GEMP 	 BrasIlia-DF, 17 de abril de 2019 

Aos Senhores, 

JOANA D'ARC LAZARO -. 

GABRIEL DE OLIVEIRA REGES 
. 

Auditores de Controle Externo - GAB/SEMAG 

Secretaria de Macroavaliação da Gestho Publica 

Divisäo de Auditoria de Programas e de Recursos Externos 

Tribunal de Contas do Distrito Federal  

Praça do Buriti - Asa Norte, 70075-901 
r. 
Mn  

BrasIlia - DF ::.. 

Prezados Sen hores, 

Trata este de resposta a Nota de Auditoria 14 - Carta de Representaçào - em 
anexo, referente ao contrato de empréstimo n9 3040 OC/BR, celebrado entre o BID e o Governo do 
Distrito Federal, considerando o Termo de Cooperaço Técnica entre o Governo do Distrito Federal, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestäo e o TCDF. 

Atenciosamente, 

Leonardo Sá dos Santos 

Coordenador Geral UCP/DF 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SA DOS SANTOS - Matr.0108941-2, 
Gerente de Execuçâo e Monitoramento de Programas em 17/04/2019 as 17 40 conforme art 

LIJ 

 

62 do Decreto n 36 756 de 16 de setembro de 2015 publicado no Diario Oficial do Distrito 
Federal n2 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 

http://sei.df.gov.br/sei/controladorexterno.php?  
.: 

FEB]. 	verificador= 21205002 código CRC= OC3BA7A6. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestâo 

Unidade de Coordenaçao do Programa - UCP/DF - PRODEFZ I PROFISCO 

CARTA DE REPRESENTAcA0 

Brasilia, 22 de abril de 2019. 

PARA: 
JOANA D'ARC LAZARO e GABRIEL DE OLIVEIRA REGES 
Auditores de Controle Externo 
Tribunal de Contas do Distrito Federal 

Prezados Auditores, 

Esta carta de representaçao é fornecida em conexão corn a sua 
auditoria das demonstracOes financeiras no PRODEFAZ/PROFISCO-DF para o 
exercIcio 2018, corn o objetivo de expressar uma opiniao se as demonstraçOes 
financeiras foram apresentadas adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, em conformidade corn as Normas Internacionais de Relatôrio 
Fi na ncei ro. 

Confirmamos, corn base em nosso melhor entendimento e opiniao, 
depois de feitas as indagacoes que consideramos necessárias para o fim de nos 
informarmos apropriadarnente, que: 

Demonstraçöes Financeiras 

A UCP do PRODEFAZ/PROFISCO-DF curnpriu suas 
responsabilidades, como definidas nos terrnos do trabalho de auditoria 
datado de 29.01.2019, pela elaboraçao das demonstracoes financeiras 
de acordo corn as Normas Internacionais de RelatOrio Financeiro e, em 
particular, que as demonstraçoes financeiras forarn apresentadas 
adequadarnente, em seus aspectos relevantes, em conforrnidade corn 
as referidas norrnas. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orcamento e Gestão 

Unidade de Coordenaçao do Programa - UCP/DF - PRODEFZ I PROFISCO 

Os pressupostos significativos utilizados pela UCP do 
PRODEFAZ/PROFISCO-DF para as estirnativas contábeis, inclusive 
aquelas avaliadas pelo valor justo, são razoáveis (ISA 540). 

Os relacionarnentos e transacOes corn partes relacionadas foram 
apropriadamente contabilizados e divulgados pela UCP do 
PRODEFAZ/PROFISCO-DF, em conformidade corn as Norrnas 
Internacionais de Relatório Financeiro (ISA 550). 

Todos os eventos subsequentes a data das dernonstracOes 
financeiras e para os quais as Norrnas Internacionais de Relatório 
Financeiro exigem ajuste ou divulgacao foram ajustados ou divulgados 
pela UCP do PRODEFAZ/PROFISCO-DF (ISA 560). 

Os efeitos das distorcOes nao corrigidas são irrelevantes, individual e 
agregadarnente, para as demonstraçoes financeiras como urn todo. 

lnformaçoes fornecidas 

A Auditoria foram propiciados: 

Acesso a todas as informacOes Was por relevantes pela UCP do 
PRODEFAZ/PROFISCO-DF para a elaboracao das 
demonstracoes financeiras, tais como registros e documentaçao, 
e outros assuntos; 

lnformaçOes adicionais solicitadas porV.Sas. para o propósito da 
auditoria; e 

Acesso irrestrito a pessoas dentro de entidade das quais V. Sas. 
determinam ser necessário obter evidência de auditoria. 

Todas as transacOes foram registradas na contabilidade e estão 
refletidas nas dernonstracOes financeiras. 

Foram divulgados a V. Sas. os resultados da avaliacao de risco de que 
as dernonstraçoes financeiras possam ter distorcao relevante como 
resultado de fraude (ISA 240). 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orcamento e Gestão 

Unidade de Coordenaçao do Programa - UCP/DF - PRODEFZ I PROFISCO 

Foram divulgadas a V. Sas. todas as inforrnacoes relativas a fraude ou 
suspeita de fraude de que se teve conhecimento e que afetern a 
entidade e envolvarn: 

Administracao; 

Empregados corn funcOes significativas no controle interno; ou 

Outros em que a fraude poderia ter urn efeito relevante nas 
demonstracoes financeiras (ISA 240). 

Foram divulgadas a V. Sas. todas a informaçoes relativas a alegaçOes 
de fraude ou suspeita de fraude que afetem as dernonstraçoes 
financeiras da entidade, cornunicadas por ernpregados, antigos 
ernpregados, analistas, reguladores e outros (ISA 240). 

Foram divulgados a V. Sas. todos os casos conhecidos de não 
conformidade de leis e regulamentos, cujos efeitos devem ser 
considerados na elaboraçao das demonstracOes financeiras (ISA 250). 

• Foram divulgados a V. Sas. a identidade das partes relacionadas da 
entidade e todos Os relacionarnentos e transaçoes corn partes 
relacionadas das quais ternos conhecirnento (ISA 550). 

tenciosarnente, 

Of 

LEONARDO SA OS SANTOS 
Coordenador Geral PRODEFAZ/PROFISCO-DF 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

Sessão Ordinária Nº 5122, de 25/04/2019

TCDF/Secretaria das Sessões
Folha:............................
Processo: 1375/2019-e
Rubrica:........................

PROCESSO Nº 1375/2019-e

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO RENATO ALVES RAINHA

EMENTA : Auditoria independente realizada nas Demonstrações Financeiras de 2018
dos  recursos  externos  oriundos  do  Contrato  de  Empréstimo  nº  3040/OC-BR,
celebrado entre o Distrito Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento
– BID.

DECISÃO Nº 1407/2019

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar
conhecimento da Informação nº 01/2019 – DIAPREX/SEMAG e dos documentos a
serem encaminhados à Unidade de Coordenação do Programa de Apoio à Gestão e
Integração dos Fiscos no Brasil  –  PRODEFAZ/PROFISCO-DF; II  –  autorizar:  a)  o
encaminhamento do Relatório dos Auditores Independentes, até o dia 27.04.2019, ao
Coordenador  Geral  do  PRODEFAZ/PROFISCO-DF,  para  fins  de  cumprimento  do
compromisso  contratual  previsto  na  Cláusula  5.04  das  Disposições  Especiais  do
Contrato de Empréstimo BID nº 3040/OC-BR; b) o arquivamento dos autos e do
Processo nº 8485/2019-e,  apenso,  tendo em vista que a elaboração de instrução
quanto à atuação deste Tribunal sob a ótica do controle externo será efetuada em
autos apartados.

Presidiu  a  sessão,  durante  o  julgamento  deste  processo,  o  Vice-Presidente,
Conselheiro  MÁRCIO  MICHEL.  Votaram  os  Conselheiros  MANOEL  DE
ANDRADE,  RENATO  RAINHA,  INÁCIO  MAGALHÃES  FILHO,  PAULO  TADEU  e
PAIVA  MARTINS.  Participou  o  representante  do  MPjTCDF,  Procurador
DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE. Ausente a Presidente, Conselheira ANILCÉIA
MACHADO.

SALA DAS SESSÕES, 25 de Abril de 2019

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Márcio Michel Alves De Oliveira
Vice Presidente
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